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COMPROMISSO COM O POVO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.° PE 01/2023-SEFIN 

1° Parte: PREÂMBULO 

a) Definição: SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA OCUPAR E EXPLORAR ATRAVÉS 

DE PERMISSÃO ONEROSA DE USO, PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES, A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS BANCÁRIOS REFERENTE A CENTRALIZAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 

SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS E PAGAMENTO AOS FORNECEDORES, DE ACORDO COM O 

TERMO DE REFERÊNCIA E OS ANEXOS TÉCNICOS QUE CONSTAM ESTE PROCESSO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE. 

b) Ordenador de Despesa: 
Secretário de Finanças - SEFIN - EURICO JOSÉ CARNEIRO FONTENELE ARRUDA 

c) Pregoeira Municipal: FLÁ VIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

d) Dotações Orçamentárias: 

Projeto/Atividade 
A contratação decorrente deste procedimento não envolverá recursos públicos. Dessa forma, não necessita 
de previsão orçamentária para tanto 

e) Prazo, local e forma de prestação: Considerando a atuação dos Órgãos e Entidades da Administração 
Pública do Município de Viçosa do Ceará, é indispensável que a instituição financeira CONTRATADA para 
prestação de serviços a que se referem o objeto, providencie, em até 120 (cento e vinte) dias, caso ainda não 
disponha, a instalação e funcionamento, na Cidade de Viçosa do Ceará, de no mínimo 1 (uma) Agência ou 
Postos de Atendimento Bancário ou Correspondentes Bancários, para o atendimento das demandas 
provenientes das obrigações assumidas. A instituição financeira deverá providenciar em até 120 (cento e 
vinte dias) no mínimo uma Agência ou Posto de Atendimento exclusivo para os servidores e inativos da 
Administração Pública Municipal, tal entidade deverá atender as demandas com conforto, segurança e 
agilidade a carta de clientes obtidas pelo contrato objeto desse certame. 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ torna público para conhecimento de 
todos os interessados que até 09h25min do dia 21 de dezembro de 2023, através do endereço eletrônico 
https://novobbmnet.com.br/ "Acesso Identificado no link ht-tps://novobbmnet.com.br/licitante-
fornecedorr, em sessão pública por meio de comunicação via internet, dará início aos procedimentos de 
recebimento e abertura das Cartas Propostas de preços, formalização de lances e documentos de habilitação 
da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por meio de Sistema Eletrônico, do tipo "MAIOR 
LANCE", ampla concorrência, referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta 
mais vantajosa, objetivando a contrafação do objeto desta licitação, observadas as normas e condições do 
presente Edital e nos termos do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro 
(Lei 10.406/2002), bem como, as cláusulas, condições, exigências e anexos do ato convocatório, 
estabelecidas neste Edital. 

Objeto: 

SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA OCUPAR E 
EXPLORAR ATRAVÉS DE PERMISSÃO ONEROSA DE USO, 
PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES, A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS BANCÁRIOS REFERENTE A CENTRALIZAÇÃO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS E 
INATIVOS E PAGAMENTO AOS FORNECEDORES, DE ACORDO 
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COM O TERMO DE REFERÊNCIA E OS ANEXOS TKCNICOS 

QUE CONSTAM ESTE PROCESSO PARA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE 

Órgãos interessados: SECRETARIA DE FINANÇAS 

Critério de Julgamento: "Maior LANCE" 

Modalidade/Processo: Pregão Eletrônico / Processo PE 01/2023-SEFIN 

Endereço Eletrônico: https://novobbmnet.com.br/ "Acesso Identificado no link -licitações" 

Cadastramento das Cartas 
Propostas: 

Até 21 de dezembro de 2023 às 09h25 horas (Horário de Brasília). 

Abertura das Cartas 
Propostas: 

Início: 21 de dezembro de 2023 às 09h30 horas (Horário de Brasília). 

Sessão de disputa de 
Lances: 

Início: 21 de dezembro de 2023 às 10h00 horas (Horário de Brasília). 

O Pregão Eletrônico será realizado 
segurança - criptografia e autenticação 

da PREFEITURA MUNICIPAL 
monitoramento de dados gerados 
página eletrônica do BBMNET 
Para todas as referências de tempo 

em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

- em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 

DE VIÇOSA DO CEARÁ, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da 

— Licitações Públicas, no endereço https://novobbmnet.com.br/. 

será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

e) Nas exigências estabelecidas neste Edital. Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas 

com os mesmos significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico 
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: O Município de Viçosa do Ceará que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária do contrato 
com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: Servidora nomeada, designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que 
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, 
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de maior 
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de 
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, 
no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de 
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir 
sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, 
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por 
meio eletrônico e promover a celebração do contrato; 
10. PMVC: Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará; 
11. DOE: Diário Oficial do Estado; 
12. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Sistema BBMNET - Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
https://novobbmnet.com.br/.

Compõem-se o presente Edital os seguintes anexos, conforme a seguir apresentadas: 
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e fo alização do 

contrato. 

ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO; 
ANEXO 1- B - OPERACIONALIDADE DA FOLHA DE PAGAMENTOS; 
ANEXO I — C - OPERACIONALIDADE DOS PAGAMENTOS A FORNECEDORES DE BENS, 

PRESTADORES DE SERVIÇOS, BENEFICIÁRIOS E CREDORES DIVERSOS; 

ANEXO B-I — MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 
ANEXO B-II — MODELO DE CARTA PROPOSTA 
ANEXO B-III — MODELO DE DECLARAÇÃO CONFORME O ART. 70, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ANEXO B-IV-MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO POR PARTE DO 
LICITANTE, DE PARTICIPAR DA LICITAÇÃO OU DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA; 
ANEXO B-V - MODELO DE PROCURAÇÃO 
ANEXO B-VI -MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO II - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES. 

2' Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1. DO OBJETO 
1.1- A presente licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRONICA tem como objeto a SELEÇÃO 
DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA OCUPAR E EXPLORAR ATRAVÉS DE PERMISSÃO 
ONEROSA DE USO, PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
BANCÁRIOS REFERENTE A CENTRALIZAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
ATIVOS E INATIVOS E PAGAMENTO AOS FORNECEDORES, DE ACORDO COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA E OS ANEXOS TÉCNICOS QUE CONSTAM ESTE PROCESSO PARA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE. 

2— DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO: 
2.1 — Poderão participar desta licitação instituições financeiras oficiais e as instituições bancárias privadas, 
regularmente em atividade neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Viçosa do Ceará e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, 
inclusive tendo seus objetivos sociais, compatíveis com o objeto da licitação e previamente credenciadas 
junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias — BBMNET, até a data hora prevista neste Edital de realização do 
pregão, mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado ou operador da corretora de mercadorias, quando for o caso, e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horários estabelecidos 
neste edital. 
2.1.1 — Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
2.1.2 - Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento 
junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
2.1.3- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira 
de Mercadorias — BBM e o envio das Cartas Propostas comerciais se dará diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada. 

çlkit i 2.1.4- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação de: 
a) Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem como 
nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de sua representa ão 
no pregão. 
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b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da inforrnaçã na forma do 

artigo 5°, III, Lei 10.520/2002. 
2.1.5- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações. 
2.1.6- O Custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante que 

pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
2.1.7- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e lances 

sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.1.8 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer 
Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM do Brasil, devidamente justificada. 
2.1.9 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ-CE ou à 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, 
ainda que por terceiros. 
2.1.10- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/, acesso "credenciamento 
— licitantes (fornecedores) https://novobbmnet.com.billicitante-fornecedor/".
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/.
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site https://novobbmnet.com.br/.
2.3 — Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio. 
2.4 — Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei ri2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

2.3. PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 
2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio https://novobbmnet.com.br/, menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna 
(menu) da etapa "Aberto para receber propostas" 
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital. 
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.3.4. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do 
sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de ITEMs, o 
pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
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2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 

objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "https://novobbmnet.com.br/", que 

veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 

procedimento. 

2.4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

2.4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições, conforme 
art. 17 do Decreto Federal n°. 10.024/2019: 
I- Conduzir a sessão pública; 
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além 
de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica; 
VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 
VIII - Indicar o vencedor do certame; 
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

2.5. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.5.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos — CADICON; 
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça — CNJ. 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
I) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 
responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos ou subcontratados; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.5.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "2.5.1. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, 
emitido via intemet no sitio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.bil, para comprovação ou não se a 
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão 
quanto da análise dos documentos de habilitação. 
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2.5.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação. 
2.5.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar 

de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 

certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão 

excluídas do certame. 
2.5.4 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de VIÇOSA DO 

CEARÁ, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta 
pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
2.5.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
j) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CE1S; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos — CADICON; 
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 
TV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça — CNJ. 
k) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
I) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 
m) Reunidos sob forma de consórcio; 
n) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
o) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 
responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos ou subcontratados; 
p) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
q) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
r) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.5.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "2.5.1. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, 
emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a 
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, 
quanto da análise dos documentos de habilitação. 
2.5.1.2. JUSTIFICATIVA da vedação a participação de consórcio: 
2.5.1.2.1. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 
se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio 
não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não 
teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com 
vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
2.5.1.2.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 
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expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso con reto, é o que 

melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 

moralidade. 
2.5.1.2.3. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 

"2.5.1. d) deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na 

medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de 

licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços 

nas licitações. 
2.5.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação. 
2.5.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão 
excluídas do certame. 
2.5.4 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de VIÇOSA DO 
CEARÁ, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta 
pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
2.5.5 - Licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto na Lei Municipal 687/2017 de 07 de 
abril de 2017. 

o, 
41 

o 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento da "Carta Propostas de preços" via sistema; 
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM  APRESENTADOS
4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema; 
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf. 
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas 
no subitem anterior. 
4.1.3- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das Cartas Propostas de preços. 
4.1.4- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil. 
4.1.5- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.1.6- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação. 
4.1.7- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bo'o 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira. 
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4.2- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 

participará da fase subsequente do processo licitatório. 
4.3- 0(a) Pregoeiro(a) poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 

verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados 

a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificado ou inabilitada. 

5. DA CARTA  PROPOSTA 
5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, 
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a empresa 
participante do certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, 
contemplando o LOTE cotado conforme a indicação do LOTE no sistema, devendo ser anexado o 
arquivo proposta referente ao LOTE em destaque no sistema, ou um mesmo arquivo contendo todos 
os LOTES, com todos os itens, em conformidade com o Termo de Referência — Anexo I do Edital, a qual 
conterá: 
5.1.1- A modalidade e o número da licitação; 
5.1.2- Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ; 
5.1.3- Prazo de execução dos serviços conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital; 
5.1.5.1 - No campo apropriado do sistema eletrônico NÃO será necessário informar a MARCA, para os 
produtos; 
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item/LOTE cotado, bem como valor global do item/LOTE e da 
Carta Proposta por extenso; 
5.1.7- Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; 
5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 
a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 50 do Decreto 
Federal n°. 10.024/2019). 
5.1.9- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
5.1.9.1- Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações. 
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances. 
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II — modelo de 
Carta Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua CARTA PROPOSTA, na forma do 
Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo 
deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 
500kb. 

5.3- Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado. 
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum 
outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 
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5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 

previsto em lei. 
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 

utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias. 
5.3.5- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que 
serão considerados preços mínimos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas 
Propostas com valor inferior aos preços mínimos estimados para a contratação. 
5.3.6- Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço global por LOTE, 
expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar também o valor unitário e global de cada 
item do LOTE. 
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do ITEM em sua totalidade conforme licitado. 
5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação (art 48, § 3° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). Caso a licitante não informe em 
sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável. 
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema. 
5.8- A pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material 
ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência comum para todos os ITEMs) 
5.9- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 
5.10- Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do Art. 48 
da Lei de Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes últimos. 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
O Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, 
como motivo para desclassificação da proposta. 
5.11- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas 
e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados 
após o julgamento da licitação. 
5.13- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1, inclusiv 
retratar os preços unitários e totais, de cada ITEM do LOTE ao novo valor proposto, contemplando todos os 
itens/lotes, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 
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1 •6 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO I 
6.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada 

c/c art. 40 do Decreto Federal n°. 10.024/2019, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação 

dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) 

quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
6.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 

26 § 1° da Lei 10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doc", 
"xls","png" ou "jpg", observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 
estabelecidas pela plataforma www.novobbmnet.com.br.
6.2.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/2019) 
6.2.1.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, ou conforme o caso, encaminhá-los à 
sede da Comissão de Pregão no prazo máximo de até 03 (dias) úteis, sob pena de inabilitação. 
6.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação. 

6.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos 
termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
b) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 
c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 
assim o exigir; 

6.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
6.4.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
6.4.3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.4.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de 
Certificado de Regularidade — CRF; 
6.4.5. Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 3° do art. 
195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com 
Seguridade Social; 
6.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
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de certidão negativa, nos termos do Título VIL-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

6.4.7. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
6.4.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para 
a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014; 
6.4.9. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
revogação da licitação, ou ITENS, conforme o caso 

6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 
8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
a.1) Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. Ou homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da 
Lei n°11.101/2005. 
a.2) A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
b) Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, observadas as seguintes 
previsões: 
c) A empresa interessada não obrigada a publicar o balanço, porém obrigada à sua elaboração, deverá: 
c.1) Apresentar cópia legível das páginas do LIVRO DIÁRIO, no qual tenham sido transcritos o Balanço e a 
Demonstração de Resultados do exercício; 
c.2) Apresentar a documentação assinada pelos sócios e pelo contador responsável, com os respectivos 
termos de abertura e de encerramento do livro registrados na Junta Comercial; 
d) A empresa interessada obrigada a publicar o balanço deverá apresentar a respectiva prova e a certidão de 
arquivamento na Junta Comercial; 
f) As empresas dispensadas da elaboração de demonstrações contábeis completas e as demais empresas não 
optantes pelo sistema de apuração do lucro real, deverão apresentar: 
f.1) Fotocópia autenticada do Livro Caixa, conforme disposições legais; 
f.2) Cópia da Declaração Econômico-Fiscal da pessoa jurídica. 
g) A boa situação da empresa será comprovada mediante atendimento à estrutura de capital, requerimentos 
de liquidez e índices definidos na regulamentação baseada no cronograma de implementação do Acordo de 
Basileia III no Brasil, que entrou em vigência em 1° de outubro de 2013, ou outro que venha a se sobrepor. 
h) cálculo dos referidos índices deve obedecer à regulamentação em vigor. Os índices e requerimentos 
mínimos de Capital Principal, Nível e Patrimônio de Referência, conforme estabelecidos na Resolução n° 
4.193/2013 do Conselho Monetário nacional. Alterada pelas Resoluções n° 4.443/2015 e n° 4.606/2017 do 
mesmo órgão, são, respectivamente, 4,5% (quatro virgula cinco por cento), 6% (seis por cento) e, por fim, 
8,625% (oito virgula, seiscentos e vinte cinco por cento) em 2018 e 8% (oito por cento) a partir de 2019. 
i)No caso de empresa licitante recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de.
abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente registrados na Junta 

Rua José Joaquim de Carvalho, n°473, Centro — CEP. 62.300-000 — Viçosa do Ceará — Ceará 



• 

PREFE I TURA DE, 

VIÇOSA Do CEDRO 
COMPROMISSO COM O POVO 

Comercial, constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se ac am transcrito 

ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
j) Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e encerramento do livro 

Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, 
respeitada a IN RFB vigente. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) O licitante deverá apresentar documento comprobatório da condição de instituição financeira, 
devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil — BACEN. 

6.7. DEMAIS EXIGENCIAS 
a) Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal por parte da proponente para licitar ou 
contratar com a Administração (ANEXO B-V deste Edital); 

b) Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
c) Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Pregoeira. 
e) Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
f) Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute o 
futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -BBM. 
7.1.1- O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado digitalmente 
por autoridade certificadora no âmbito da Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil. 
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ/CE, designado 
como(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "Licitações públicas" constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM 
(http://www.novobbmnet.com.br).

7.1.3- O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas 
através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do termo 
de adesão. 
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta 
Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as 
condições e limites de data e horário estabelecidos. 

7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá inicio à sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sitio já indicado, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.3.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7.3.2 — Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes ser:o 
consideradas lances. 
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7.3.3 — Cada licitante poderá encaminhar lance com valor inferior ao maior preço registrado, cíesde que seja 

superior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o ITEM/LOTE. 

7.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 

abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma licitação. 
7.4.1 — Em regra, a disputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, 
o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de ITEM/LOTE selecionados fora da ordem sequencial. 
7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade 
das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.5.1- A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.5.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), 
em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal d. 
10.024/2019): O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será 
encerrada por prorrogação automática. O sistema informará "Dou-lhe 
uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances 
(sessão pública), "Dou-lhe duas" quando faltar 01m0Os (um minuto) e "Dou-lhe 
três — Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na 
hipótese de haver um lance de preço maior que o maior lance de preço registrado 
no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema 
prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do 
momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a 
partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 

7.6.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 
7.6.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, 
o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo de real). (Art. 31, parágrafo único 
do Decreto Federal n°. 10.024/2019); 

7.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado a seguir: 

7.7.— DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E COOPERATIVAS: 
7.7.1 — O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 
junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
7.7.2 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
7.7.3 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 
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7.7.4 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará autom ticamente as 

situações de empate a que se referem os §§ 1° e 2° do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de 

dezembro de 2006. 
7.7.5 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 

empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores à proposta 

mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa. 
7.7.6 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 
apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital. 
7.7.7 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.7.5, o pregoeiro convocará o representante da 
empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por 
meio do sistema eletrônico, a ofertar lance superior ao maior lance registrado para o ITEM/LOTE no prazo 
de 05 (cinco) minutos. 
7.7.8 - Caso a licitante convocada não apresente lance superior ao maior valor registrado no prazo acima 
indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam 
lances ou propostas na situação do item 7.7.5 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar 
lances superiores à maior proposta. 
7.7.9 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance superior ao 
maior lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a 
disputa do ITEM/LOTE na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta 
de preços. 
7.7.10 — O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do 
direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 
específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 
7.7.11— Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de 
que trata esta cláusula. 
7.7.12— Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta 
passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, observado o previsto no item 7.7.6. 
7.7.13 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens". 
7.7.14 - A partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, 
através do "chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu direito. 
7.7.15 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no "chat de mensagens", 
conforme estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de 
preços, 
7.7.16 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
7.7.17 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a 
regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 
05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado 
antes do término do prazo inicial. 
7.7.17.1 - A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar 
a licitação. 
7.8- O sistema informará a Carta Proposta de maior valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance 
maior valor; 

Rua José Joaquim de Carvalho, n° 473, Centro — CEP. 62.300-000 — Viçosa do Ceará — Ceará 



PREFE I TURA DE, 

VIÇOSO ao CLORO 
COMPROMISSO COM O POVO 

0 "A
k> k

Ui (...:- 
.. 

Cr I" o. F r 

‘.1 
°.5.) 

p 006)-

7.9- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final das Cartas 

Propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 

conformidade entre a Carta Proposta/oferta de maior preço e o valor estimado para a contratação constante 

da planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito. 

7.10- Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 
b) Caso necessário, facultativamente o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30min (trinta minutos) para que o 
detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar: 
b.1) Planilha com os custos do produto de cada item/lote; 
b.2) Planilha com custo com a logística de execução no município, evidenciando a mão de obra empregada 
bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a execução. 
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta, 
convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance 
vencedor que atenda o requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de maior preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus 
anexos. 
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que 
seja obtida melhor proposta. 
f) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá opção, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.11- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.12- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.13- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de 
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.14- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços inferioresaos valores estimados para a contratação 
constante da planilha anexa ao Termo de Referencia. 
7.15- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha. 
7.16- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com maior valor, o(a) 
Pregoeiro(a) deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta 
que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir maior preço, caso não comprovada a 
compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.17.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "maior preço", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
de maior valor por item/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitaçã 
observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais condições definidas neste edital. 
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7.17.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta abai o do valor de 

referência, o Pregoeiro negociará o acréscimo do preço com o seu detentor. 

7.17.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a 

regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto Federal n°. 

10.024/2019 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para 

habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital. 
7.17.4 — No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 

documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar da convocação 

pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 
7.17.5 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos documentos de 
habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação 
do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
7.17.6 - Se a proposta ou lance de maior valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital. 
7.17.7 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências 
fixadas neste Edital. 
7.17.8 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada 
um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará o arrematante para anexar/alimentar em 
campo próprio do sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos 
valores readequados ao último lance ofertado após negociação no ITEM/LOTE, OPCÃO: 
"REESPECIFICAR PREÇO". NÃO serão adjudicadas Cartas Propostas com valor inferior aos 
preços mínimos estimados por ITEM para a contratação), e/ou o licitante será convocado a encaminhá-
la, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, via email, a ser fornecido, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO. (Art. 38, § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 

7.17.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital. 

OBSERVACOES: 
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço. 
c) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 
apresentados, até o término do prazo para recebimento. 
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
O Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

7.18- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
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7.18.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 

com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao 

licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruído, será encaminhado: 
a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Contrato. 

7.19- SUSPENSÃO DA SESSÃO E DOS CATÁLOGO(S) OU PROSPECTO(S) EDITADO(S) PELO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS.: 
7.19.1- 0(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as catálogo(s) ou 
prospecto(s) editado(s) pelo fabricante dos produtos., os documentos de habilitação ou outros documentos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões. 

7.19.2- No caso de desconexão do(a) PREGOEIRO(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do(a) PREGOEIRO(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada 
somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.19.3 — APRESENTAÇÃO DOS CATÁLOGO(S) OU PROSPECTO(S) EDITADO(S) PELO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS. - A Administração poderá se valer de análise técnica dos produtos 
antes da adjudicação e homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não 
atenderem aos requisitos mínimos. 
7.19.3.1. Após declarado o vencedor, caso a Administração ache necessário a análise técnica dos 
produtos propostos será concedido um prazo de até 30 (trinta) minutos, a contar da data e hora da 
solicitação para o licitante apresentar o(s) catálogo(s) ou prospecto(s) editado(s) pelo fabricante dos 
produtos, podendo ser original, cópia reprográfica ou obtido via internet, no site do fabricante, e 
informar no chat o atendimento a solicitação. Os documentos deverão estar em língua portuguesa. Não 
serão aceitos catálogos e/ou prospectos técnicos emitidos por representantes, revendedores, 
importadores e outros que não sejam do próprio fabricante dos produtos, os quais deverão ser 
encaminhados via email, a ser fornecido, sob pena de desclassificação. 
7.19.3.2. A Administração terá até 02 (dois) dias úteis para emitir o resultado da análise técnica dos 
produtos propostos. Caso o licitante tenha a marca e/ou modelo do produto REPROVADO pela análise 
técnica será desclassificado do certame e será convocado imediatamente o licitante classificado pela 
ordem de classificação da fase de lances, até que se conclua a fase. 
7.19.3.3 — Após decorrido o prazo de entrega dos catálogo(s) ou prospecto(s) editado(s) pelo fabricante 
dos produtos, não será permitido fazer ajustes, trocas, substituições ou modificações nos já apresentado para 
fins de adequá-lo à especificação constante do Termo de Referência Anexo 1 - A; logo a empresa será 
desclassificada no lote/item. 
7.19.3.4 — Caso o licitante vencedor tenha sua marca e modelo APROVADA, este deverá apresentar a sua 
proposta de preços ajustada, após o Resultado da análise do(s) Técnico(s) Responsável(is) da Administração 
sobre a aprovação das maras e modelos apresentadas, no prazo de até 24(vinte e quatro) horas da declaração 
de classificação, podendo ser prorrogado, justificadamente, por igual período. 
7.19.3.5 — Caso o licitante tenha suas marca e modelo REPROVADAS pelo(s) Técnico(s) Responsável(is) da 
Administração, será desclassificado do item/lote/certame e será convocado imediatamente o licitante 
classificado pela ordem de classificação da fase de lances, até que se conclua a fase de apresentação dos 
catálogo(s) ou prospecto(s) editado(s) pelo fabricante dos produtos. 
7.20 - DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar maior preço, catálogo(s) ou 
prospecto(s) editado(s) pelo fabricante dos produtos, caso solicitado, aprovado, cujo objeto do certame a 
ela será adjudicado, caso não haja interposição de recurso administrativo. 
7.20.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
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7.20.2- A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretário(s) — será feita por 

meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BBM no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da 
íntegra do ato no flanelógrafo da Pregoeira da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ, ou Diário Oficial do 
Município, conforme o caso. 

8- RECURSOS: 
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro da 
síntese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema https://novobbmnet.com.br/, dentro do prazo de 
até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, 
utilizando para tanto o sítio, https://novobbmnet.com.br/ opção RECURSO, observados os prazos 
estabelecidos. 
8.3.- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS: 
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento à(ao) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ — CE; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará 
o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório. 
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
8.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
8.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
8.10- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem 
como no site oficial do município: https://www.vicosa.ce.gov.br/ E ainda no campo próprio do sistema 
promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça 
recursal. 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO(S) 
9.1. A presente licitação não acarretará ônus para o Município. Eventuais custos para implementação do objeto 
correrão por conta das dotações próprias do Orçamento Vigente. A orientação, elaboração e captação dos dados, 
cálculos atuariais e contábeis, bem como os demais atos decorrentes desta licitação foram realizadas p 
empresa DIAS E NEVES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no cmn sob o n° 13394.530/0001-03, 
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contratada através da licitação Tomada de Preços n° 01/2022-SEFIN 

10. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema (esclarecimentos) através do endereço 
eletrônico da plataforma https://novobbmnet.com.br/, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar 
esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (Art. 23 do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.1.2- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. (Art. 23 § 1° do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. (Art. 23 § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 

10.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer 
pessoa, que não o fizer por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema (impugnações) através do endereço eletrônico da plataforma 
https://novobbmnet.com.br/, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Art. 24 do Decreto 
Federal n°. 10.024/2019) 
10.2.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. (Art. 24 § 1° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.3.1- A resposta do Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no sistema 
e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará — 
TCE, no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará) e 
ainda https://www.vicosa.ce.gov.br/ (Portal de Licitações do Município de VIÇOSA DO CEARÁ). 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. (Art. 24 § 3° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL: 
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
I- o endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ; 
H- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura 
de VIÇOSA DO CEARÁ, dentro do prazo editalícia; 
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
IV- o pedido, com suas especificações. 

10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 
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10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao t xto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, 
fixando o prazo para a resposta. 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE poderá revogar ou 
anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

10.7 — DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.7.1 — A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance, se houver, seja 
classificado em primeiro lugar, é da competência da PREGOEIRO. 
10.7.2 — A homologação deste pregão é da competência do titular da origem desta licitação. 
10.7.3 — O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente 
processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 

11. DA CONTRATAÇÃO 
11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, 
celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os 
termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame 
prévio da Assessoria Jurídica do Município. 
11.2- O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o 
disposto no item 13.7 deste edital. 
11.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(s) 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, ou revogar a licitação. 
11.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros de 
aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis 
termos aditivos. 
11.5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
11.6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.° 
8.666/93. 
11.6 — DA FISCALIZAÇÃO 
11.6.1 — A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por 
intermédio de servidor designado pelo Secretário de Pasta do Município de Viçosa do Ceará. 
11.6.2 — A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de Viçosa do 
Ceará. 
11.6.3 — Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser 
prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Viçosa do Ceará. 

11.7. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
11.7.1 - O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência de 60 (sessenta) meses a partir de sua 
assinatura, não podendo ultrapassar 60 (sessenta) meses, contados a partir da assinatura do termo de contrato. 
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11.8. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
11.8.1- O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as 

normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo 

cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
11.8.1.1-DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
11.8.1.2- 0(s) objeto(s) deverão ser executado(s) na forma, prazo, locais e horários definidos no Preâmbulo 

deste Edital. 
11.8.1.3- A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente 
planejada e ser necessariamente aprovada pelo(a) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa. 
11.8.1.4- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
11.8.2- A fiscalização do Contrato será exercida pelo Secretário Ordenador de Despesa ou por profissional 
designado. 
11.8.3- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência 
destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
11.8.4- A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço entregue, se em desacordo 
com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 
11.8.5- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
11.8.6- Os serviços objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
em relação a prazo de execução, validade e qualidade do serviço. 

11.9. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.9.1- O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 
e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
11.9.2- A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela 
Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
11.9.3- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral 
da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e 
comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

12.0 — DO PAGAMENTO 
12.1- A contratada pagará ao Município: 
12.1.1- O valor ofertado na licitação pela proponente vencedora (lance) será pago em moeda corrente 
nacional (R$) de forma à vista e sem qualquer desconto, seja a qualquer título, devendo ser realizado na 
conta movimento a ser especificada na ocasião, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a data do início da 
vigência do contrato. 
12.1.2- Caso o contrato venha a ser extinto, por culpa exclusiva do Município, será devolvida parcela do 
valor pago pela contratada. A parcela a ser devolvida será proporcional ao tempo restante do contrato, 
contado entre a suspensão efetiva da prestação do serviço e a data final contratualmente fixada. 

13.0 — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1 — Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a próp • 
autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
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13.1.1 — Ensejar retardamento da realização do certame. 
13.1.2 — Cometer fraude fiscal. 
13.1.3 — Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
13.1.4 — Apresentar documento ou declaração falsa. 
13.1.5 — Não mantiver a proposta de maior preço ofertado em qualquer fase do certame. 
13.1.6 — Comportar-sede modo inidôneo. 
13.1.7 — Cometer fraude na entrega do produto, e 
13.1.8 — Descumprir prazos. 
13.2 — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará — CE, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
13.3 — A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, 
suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 
das sanções legais na esfera cível e criminal, além de muitas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa do fornecedor em assinar o 
Termo Contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, na entrega do produto, sobre 
o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1) Atraso, superior a trinta dias, na entrega do produto. 
c.2) Desistência de entregar o produto. 
13.4 — As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
13.5 — O valor da multa aplicada será deduzido pela Administração por ocasião do pagamento, momento em 
que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA. 
13.6 — As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com o Município de Viçosa do Ceará serão 
aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar 
prejuízos para a Administração. 
13.7 — A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Viçosa do Ceará, será 
aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior. 
13.8 — As sanções previstas no item 13.7 poderão ser aplicadas à Contratada que: 
13.8.1 — Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
13.8.2 — Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
13.9 — A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência parcial a outra Empresa, sem 
prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as consequentes penalidades previstas 
legalmente e contratualmente. 
13.10 — Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo administrativo 
para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa e do contraditório, 
assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

14- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 
14.1. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 
14.2- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO 
CEARÁ e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
15.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã 
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de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se s seguintes 

práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1- A contratação decorrente deste procedimento licitatório não envolverá dispêndio de recursos públicos. 
Dessa forma, não necessita de previsão orçamentária para tanto. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão. 
17.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicaram direito à contratação. 
17.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital. 
17.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es). 
17.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de VIÇOSA DO CEARÁ — CE. 
17.9- Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (088) 3632 1448, exceto durante a sessão. 
17.10- Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site, 
https://novobbmnet.com.br/. Bem como no site do TCE no sitio: http://licitacoes.tce.ce.gov.br, e no site da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará: www.vicosa.ce.gov.br/licitacoes.
17.11- O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Pregoeira da Prefeitura de Viçosa 
do Ceará, exceto o valor estimado para contratação que possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 
1° do Decreto Federal n°. 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
17.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo — Termo 
de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas Cartas Propostas. 
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica assegurada a autoridade competente: 
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• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente; 

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na imprensa oficial. 

17.14- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), até 
03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, 
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser 
anexado ao Portal de Licitação — TCE — http://licitacoes.tce.ce.gov.br, no campo correspondente. (Art. 40, 
inciso VIII da Lei 8.666/93). 

VIÇOSA Do CEDRO 
COMPROMISSO COM O POVO 

Viçosa do Ceará - CE, 07 de dezembro de 2023. 

FLÁ VIA MA A CARNEIRO DA COSTA 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Em cumprimento ao artigo 70 c/c artigo 6°, IX da lei 8.666/93 e suas alterações, fora elaborado 
Projeto básico para a demanda adiante descrita junto ao Município de Viçosa do Ceará. 

1.2. OBJETO 
1.2.1. SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA OCUPAR E EXPLORAR ATRAVÉS DE 
PERMISSÃO ONEROSA DE USO, PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES, A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS BANCÁRIOS REFERENTE A CENTRALIZAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS E PAGAMENTO AOS FORNECEDORES, DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA E OS ANEXOS TÉCNICOS QUE CONSTAM ESTE PROCESSO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARA/CE, conforme as especificações técnicas 
anexadas a este Termo de Referência e Anexos. 

1.2.2. DETALHAMNETO DO OBJETO 

(I) realização dos pagamentos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município, em 
favor dos fornecedores de bens, prestadores de serviços, beneficiários e credores diversos, pessoas 
físicas, jurídicas ou entes despersonalizados; 
(II) prestação de serviço de pagamento da folha de salários dos servidores públicos ativos, inativos e 
pensionistas da Administração Pública Municipal Direta e Indireta de VIÇOSA DO CEARÁ. 
(III)realização de consignação em folha de pagamento dos empréstimos e financiamentos concedidos 
aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal, em concorrência com outras instituições financeiras, conforme legislação em vigor; 
(IV)operações de pagamento que ensejem fechamento de Contratos de Câmbio. 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

Por ocasião da proximidade do término da vigência do CONTRATO de Prestação de Serviços, 
celebrado entre o Município de Viçosa do Ceará e o Banco do Brasil, tendo por objeto o pagamento da 
folha de salários dos servidores públicos e as operações de pagamento aos fornecedores, prestadores 
de serviços e beneficiários de créditos diversos, ademais da prestação de outros serviços bancários, a 
Secretaria de Finanças de VIÇOSA DO CEARÁ, deliberou pela instauração de processo licitatório para a 
concessão de exclusividade à instituição financeira pública ou privada, na prestação dos serviços de 
pagamento de remuneração de servidores, pagamentos de fornecedores e serviços similares, como 
meio à viabilização de uma nova contração em substituição a atual, cujo encerramento se dará em 
breve. 

Soma-se a essa necessidade a oportunidade de ganho financeiro para o Município, pois é 
grande a expectativa de angariar recursos ao orçamento, qual ensejará viabilização de políticas 
públicas em áreas prioritárias como saúde, educação e infraestrutura, até outros como os relativos aos 
ganhos na gestão e o provimento dos serviços financeiros aos servidores e à população. 

O Processo de Licitação é meio hábil de respeitar os princípios constitucionais basilares da 
Administração Pública, presente no art. 37, inciso XXII da CF/88, já a modalidade licitatória escolhida 
busca aumentar o maior proveito financeiro ao erário, bem como promover melhor serviço bancário 
aos agentes públicos que rodam a máquina estatal. O Pregão Eletrônico, regido pelo Decreto Federal 
no. 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, pela Lei 10.520/2002, figura-se como modalidade 
perfeita à ocasião, visto não obedecer limites de valores, assim não adstringe os licitantes a um 
determinado montante na apresentação de seus lances, proporcionando à Administração melhor 
proveito financeiro, ademais, suas características principal que é a agilidade, porque a ordem das 
etapas licitatórias é invertida, ou seja, primeiro se apresenta as propostas para, somente depois, ser 
analisado a documentação de habilitação do licitante, viabilizando maior celeridade no processo. 
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Tal cessão visa gerir com mais eficiência o volume de recursos que circulam s operações 
financeira da municipalidade , no caso em tela a gestão da folha de pagamento dos servidores públicos 
efetivos, comissionados, temporários, inativos e pensionistas do Município, abrangendo a Administração 
Direta e Indireta, bem como dos benefícios previdenciários do Regime Próprio de Previdência do 
Município, cabe ressaltar, o montante de R$ 177.000.000,00 (CENTO E SETENTA E SETE MILHÕES DE 
REAIS) que constam nos cofres do Instituto de Previdência de VIÇOSA DO CEARÁ . 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
3.1. Será facultada a instituição financeira CONTRATADA para fins de prestação de serviços objeto 
desta licitação, em caráter de exclusividade, a instalação de agências/postos de atendimento bancário e 
postos de atendimento eletrônico, em imóveis ocupados pelos órgãos e entidades do Poder Executivo 
do Município, durante a vigência contratual, devendo a mesma arcar com todos os custos diretos e 
indiretos para sua instalação, inclusive pela cessão do espaço físico a ser indicado pelo 
CONTRATANTE. 

4. VALORES OPERACIONALIZADOS 
4.1. As movimentações financeiras do exercício de 2023, no contexto da gestão da folha de pagamento 
que hoje conta com 2.648 servidores efetivos, comissionados, temporários, inativos e pensionistas, 
para um total mensal de R$ 5.212.836,08 (Cinco milhões, duzentos e doze mil, oitocentos e 
trinta e seis reais e oito centavos). 

4.2- Faixa Salarial: 

4.2.1- Servidores Efetivos: 

SERVIDORES EFETIVOS 

FAIXA DE VALOR QTD DE SERVIDOR EFETIVO VR MENSAL 
DE R$ 1.045,00 

DE R$ 1.046,00 A R$ 
1.500,00 905 R$ 1.210.939,80 

DE R$ 1.501,00 A R$ 
2.000,00 470 R$ 1.000,233,31 

DE R$ 2.500,00 A R$ 
3.000,00 312 R$ 885.481 

DE R$ 3.500,00 A R$ 
4.000,00 141 R$ 573.472,35 

DE R$ 4.500,00 A R$ 
5.000,00 180 R$ 890.181,37 

DE R$ 5.500,00 A R$ 
6.000,00 70 R$ 416.000,45 

DE R$ 6.500,00 A R$ 
7.000,00 8 R$ 55.048,80 

DE R$ 7.500,00 A R$ 
8.000,00 3 R$ 24.000,00 

DE R$ 8.000,00 A R$ 
8.500,00 

DE R$ 9.000,00 A R$ 
9.500,00 

ACIMA DE R$ 10.000,00 3 R$ 69.772,53 

TOTAL GLOBAL 2.092 R$4.124.895,83 
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SERVIDORES COMISSIONADOS 

FAIXA DE VALOR 
QTD DE SERVIDOR 

EFETIVO VR MENSAL 

DE R$ 1.045,00 
DE R$ 1.046,00 A R$ 

1.500,00 161 R$ 213.540,96 
DE R$ 1.501,00 A R$ 

2.000,00 56 R$ 113.130,00 
DE R$ 2.500,00 A R$ 

3.000,00 19 R$ 57.627,79 
DE R$ 3.500,00 A R$ 

4.000,00 
DE R$ 4.500,00 A R$ 

5.000,00 
DE R$ 5.500,00 A R$ 

6.000,00 21 R$ 108.360,00 
DE R$ 6.500,00 A R$ 

7.000,00 
DE R$ 7.500,00 A R$ 

8.000,00 13 R$ 104.000,00 
DE R$ 8.000,00 A R$ 

8.500,00 
DE R$ 9.000,00 A R$ 

9.500,00 
ACIMA DE R$ 10.000,00 2 R$ 28.000,00 

TOTAL GLOBAL 272 R$624.658,75 

4) 4.2.3- Aposentados: 

APOSENTADOS 

FAIXA DE VALOR QTD DE SERVIDOR EFETIVO VR MENSAL 

DE R$ 1.045,00 
DE R$ 1.046,00 A R$ 1.500,00 140 R$ 182.947,80 
DE R$ 1.501,00 A R$ 2.000,00 76 R$ 166.294,83 
DE R$ 2.500,00 A R$ 3.000,00 18 R$ 48.931,20 
DE R$ 3.500,00 A R$ 4.000,00 - 
DE R$ 4.500,00 A R$ 5.000,00 1 R$ 5.436,80 
DE R$ 5.500,00 A R$ 6.000,00 
DE R$ 6.500,00 A R$ 7.000,00 
DE R$ 7.500,00 A R$ 8.000,00 
DE R$ 8.000,00 A R$ 8.500,00 
DE R$ 9.000,00 A R$ 9.500,00 

DE R$ 10.000,00 A R$ 
10.500,00 
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DE R$ 21.000,00 A R$ 
30.000,00 

TOTAL GLOBAL 

4.2.4- Pensionistas: 

235 R$ 403.610,63 

PENSIONISTAS 

FAIXA DE VALOR 
QTD DE SERVIDOR 

EFETIVO VR MENSAL 

DE R$ 1.045,00 - 
DE R$ 1.046,00 A R$ 1.500,00 40 R$ 40.656,52 

DE R$ 1.501,00 A R$ 2.000,00 7 R$ 13.560,27 

DE R$ 2.500,00 A R$ 3.000,00 2 R$ 5.454,08 
DE R$ 3.500,00 A R$ 4.000,00 
DE R$ 4.500,00 A R$ 5.000,00 

TOTAL GLOBAL 49 R$59.670,87 

4.3- As movimentações financeiras do exercício de 2022, no contexto dos pagamentos para uma média 
anual de 1000 (mil) credores, dentre fornecedores, prestadores de serviços, beneficiários e credores 
diversos (pessoas físicas, jurídicas e entes despersonalizados) do Município de Viçosa do Ceará, no 
exercício de 2022, importaram em R$ 230.955.129,63 (Duzentos e trinta milhões, novecentos 
e cinquenta e cinco mil, cento e vinte e nove reais e sessenta e três centavos), assim 
divididos: 

Prestadores de Serviços Pessoa Jurídica R$ 138.679.433,05 
Prestadores de Serviços Pessoa Física RS 1.014.879,78 
Fornecedores de Material de Consumo R$ 40.685.904,46 
Prestadores de Obras, Manutenções 
Equipamentos 

e R$ 50.574.912,34 

4.4- Os cofres do Fundo de Previdência de Viçosa do Ceará, atualmente, superam o montante de R$ 
177.000.000,00 (CENTO E SETENTA E SETE MILHÕES DE REAIS) é, portanto, preferível, que seus 
futuros aportes e transações possam ser geridos pela instituição financeira detentora da folha de 
pagamento, desde que exista respaldo jurídico e legal. 

5. SISTEMAS DE INFORMÁTICA 

5.1- As trocas de informações entre a CONTRATADA e o Município de Viçosa do Ceará, deve ser 
protegida por VPN fechada, utilizando o conjunto de protocolos padrão IPSec (RFC 2401 - RFC — 2412), 
desenvolvido pelo IETF, no qual o túnel é estabelecido em duas fases (IKE e ESP) ou equivalente, 
desde que atendido os requisitos necessários para o cumprimento do objeto. 

5.2- A instituição financeira vencedora do certame à qual for adjudicada o objeto da contratação, 
deverá manter pessoal treinado para lidar com as operações inerentes a esses sistemas, designando 
um responsável para esses sistemas com poderes idôneos de direção e supervisão, para fins de contato 
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e comunicação direta com os Órgãos e Entidades municipais competentes. 
5.3- A instituição financeira vencedora do certame à qual for adjudicada a que se refere este Termo de 
Referência deverá informar mediante oficio ou e-mail, dentro de um prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas úteis, ao Município de VIÇOSA DO CEARÁ, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Finanças, o recebimento de qualquer determinação que implique em débito ou bloqueio na conta 
pagamento, inclusive as provenientes de decisões ou sentenças judiciais. 
5.4- Da mesma forma, os pagamentos que não atendam aos padrões estabelecidos nos procedimentos 
relativos ao sistema em operação deverão ser previamente autorizados pela SEFIN. 

6. REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

6.1- O Município de Viçosa do Ceará, em relação a instituição financeira CONTRATADA será isento de 
todas e quaisquer tarifas, taxas ou encargos similares, relacionados aos serviços elencados no item 1 
do Termo de Referência. 

7.CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO 
7.1- O Município de Viçosa do Ceará e seus servidores serão clientes da instituição financeira a quem 
for adjudicada o objeto, sujeitos às regras sobre tarifas bancárias estabelecidas pela Resolução do 
Conselho Monetário Nacional n.o 3.919, de 25 de novembro de 2010 ou outras que venham a substituí-
las. 
7.2- A instituição financeira vencedora do certame à qual for adjudicada o objeto, a partir da data 
definida pelo Conselho Monetário Nacional no inciso II do art. 60 da Resolução n.o 3.424 de 21 de 
dezembro de 2006, ou outra que venha ser estabelecida, deverá dar a opção aos servidores públicos 
municipais que assim desejarem pela "conta corrente" regulamentada pela resolução do Conselho 
Monetário Nacional n. 0 3.402 de 06 de setembro de 2006. 

8. REDE DE ATENDIMENTO 
8.1- Considerando a atuação dos Órgãos e Entidades da Administração Pública do Município de Viçosa 
do Ceará, é indispensável que a instituição financeira CONTRATADA para prestação de serviços a que 
se referem o objeto, providencie, em até 120 (cento e vinte) dias, caso ainda não disponha, a 
instalação e funcionamento, na Cidade de Viçosa do Ceará, de no mínimo 1 (uma) Agência ou Postos 
de Atendimento Bancário ou Correspondentes Bancários, para o atendimento das demandas 
provenientes das obrigações assumidas. 
8.2- A instituição financeira deverá providenciar em até 120 (cento e vinte dias) no mínimo uma 
Agência ou Posto de Atendimento exclusivo para os servidores e inativos da Administração Pública 
Municipal, tal entidade deverá atender as demandas com conforto, segurança e agilidade a carta de 
clientes obtidas pelo contrato objeto desse certame. 

9. PAGAMENTO AO CONTRATANTE 
9.1- O pagamento do valor homologado na Licitação, deverá ser efetuado, ao CONTRATANTE, em 
parcela única, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da assinatura do Termo 
de CONTRATO, creditado em Conta de titularidade do Município, a ser indicada pela Secretaria 
Municipal de Finanças (SEFIN). 
9.2- Em caso de atraso no pagamento a que se refere o item 9.1, a CONTRATADA deverá pagar ao 
CONTRATANTE: 
9.2.1- Multa Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso no pagamento, 
até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor contratado, além de sujeitar-se às penalidades previstas no CONTRATO, na Lei 
no 10.520/2002, e demais legislação de regência. 
9.2.2- Atualização do valor pelo IPCA, ou outro índice que venha a substitui-lo; 
9.2.3- Juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata die. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1- Caso a Instituição Financeira CONTRATADA venha a praticar ilícitos, estará sujeita, garantindo o 
direito prévio de citação, ampla defesa e contraditório, sem prejuízo das sanções legais nas esferas 
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civis e criminais previstas no ordenamento jurídico brasileiro. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1- Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento e seus ANEXOS, do 
CONTRATO e da proposta de preço. 
11.2- Manter durante a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
11.3- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito 
de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato do CONTRATANTE proceder à fiscalização ou 
acompanhar a execução contratual. 
11.4- Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas 
e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para 
execução contratual. 
11.5- Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
11.6- Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 
11.7- Responsabilizar-se integralmente pela observância do disposto no Título II, Capítulo V, da CLT, e 
na Portaria n.o 3.460/1977, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene do trabalho, bem 
como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
11.8- Efetuar pontualmente os pagamentos devidos ao CONTRATANTE nas condições estabelecidas 
neste Termo de Referência e seus ADENDOS. 
11.9- As demais obrigações da CONTRATADA estão estabelecidas na Minuta do CONTRATO e seus 
APÊNDICES, partes integrantes do edital. 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1- Proporcionar à CONTRATADA as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações. 
12.2- Fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
12.3- Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
12.4- Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
12.5- As demais obrigações do CONTRATANTE estão estabelecidas na Minuta do CONTRATO, parte 
integrante do edital. 

13. DA FISCALIZAÇÃO 
13.1- A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por comissão técnica composta por 
servidores da Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN) e da Procuradoria Geral do Município (PGM), 
especialmente designados para este fim, por ato do Titular da respectiva Pasta, através de Portaria a 
ser publicada no Diário Oficial do Município - DOM, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal no 8.666/1993. 

14. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
14.1- O CONTRATO deverá ser assinado em até 5 (cinco) dias úteis após a homologação do certame e 
o seu prazo de vigência será de 60 (sessenta) meses, para o objeto deste edital. 
14.2- A partir do início da vigência do CONTRATO, os sistemas de informática necessários à 
operacionalização do CONTRATO deverão estar perfeitamente implantados de acordo com as 
exigências do instrumento contratual e do presente Termo de Referência, com reconhecimento da 
Comissão Técnica da SEFIN e PGM. 
14.3- O Município se exime de toda e qualquer responsabilidade quanto à superveniência de mudanças 
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legislativas ou advindas de decisão do Poder Judiciário, que porventura alterem 'as condições 
contratuais. 

15. DADOS GERAIS 
15.1 - Bancos que possuem agência no município: Banco do Brasil, Caixa Econômica 
Federal, Sicred, Itau, Santander, Banco do Nordeste e Bradesco. 
15.2 - O município possui Banco postal e Lotérica Caixa: Sim 
15.3 - Qual banco faz a folha dos servidores e fornecedores: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
e BANCO DO BRASIL. 
15.4 - Atualmente quais as instituições financeiras estão habilitadas a oferecer créditos 
consignados: Caixa Econômica Federal. 
15.5 - Atualmente os fornecedores recebem seus pagamentos como: Ted e Doc. 
15.6 - O município possui fundo de Previdência Própria: Sim. 
15.7 - A Prefeitura dispõe de local amplo e adequado para abertura das contas. 
15.8 - O órgão disponibilizará os recursos financeiros para pagamento dos servidores com 
quantos dias de antecedência? (floating): 02 dias 
15.9 - A Administração tem legitimidade jurídica para licitar em nome dos demais Órgãos e 
entidades da administração direta e indireta que processarão sua folha de pagamento com 
a instituição vencedora do certame? SIM 

15.10 - Pedimos nos informar se existe normativo especifico para emissão de cartão de 
crédito consignado aos servidores, em sendo positivo, o Banco vencedor do certame 
poderá disponibilizar aos mesmos?: SIM, CARTA MARGEM 

15.11 -Qual o prazo máximo permitido para as operações de consignado? Há 
regulamentação por decreto? Favor disponibilizar a regulamentação. Havendo legislação 
específica sobre o consignado, nele consta alguma cobrança ou custo adicional para a 
consignatária?: 120 MESES, NÃO HÁ LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, NÃO EXISTE COBRANÇA 
DE CUSTO ADCIONAL 

15.12 - Existe limitador de CET — Custo Efetivo Total?: ATÉ 30%, E SOMENTE PARA 
SERVIDORES EFETIVOS 

15.13 - Os servidores que optarem pela abertura de conta corrente, está garantido a 
Resolução 3919 do Banco Central. 

15.14 - O Banco contratado poderá disponibilizar os serviços de PIX aos Contratantes, 
ficando em comum acordo as tratativas operacionais (instalação/sistema/tarifa). 

15.15 - Considerando o disposto no art. 21, parágrafo 9° da Lei 14.113/2020, que dispõe a 
respeito da obrigatoriedade de abertura de conta específica, na qual serão realizados os 
respectivos créditos para a finalidade de processamento da folha de pagamento dos 
servidores da educação, será aberto conta corrente específica no Banco vencedor do 
certame (Contratado) para viabilizar o pagamento de salários, de vencimentos e de 
benefícios de qualquer natureza aos profissionais da educação. 

15.16 - Todas as passagens do Edital e da minuta de contrato que mencionam que os 
créditos salariais e os benefícios serão pagos por conta corrente devem ser interpretados 
como crédito em conta salário. 

15.17 - Será assegurado aos beneficiários dos créditos apenas as gratuidades previstas na 
Circular BACEN n° 3.338/06 (conta salário) e na Resolução CMN n° 3.919/10 (conta 
corrente), sendo desconsiderado quaisquer outras gratuidades que excederem a 
mencionadas regulamentações. 
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15.18 - Durante o prazo de vigência contratual, a estrutura de atendimento a ser mantida 

pelo vencedor do certame no Município, pode ser uma agência ou posto de atendimento 
bancário ou correspondente bancário com capacidade de atender plenamente os 
servidores. 

o 

15.19 - Atualmente nenhuma instituição bancária possui estrutura de atendimento 
(Agência/PAB/PAE/ou correspondente bancário) nas dependências do Órgão. 

15.20 - O Banco vencedor do certame será a única instituição a realizar propaganda e 
comercialização de serviços/produtos nas dependências da Prefeitura, durante o prazo do 
contrato. 

15.21 - O município não possui estrutura disponível para instalação de PAB ou PAE. 

15.22 - o número de servidores previsto no edital corresponde aos CPF. 

15.23 — Os servidores inativos, aposentados e pensionistas, recebem seus pagamentos 
pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA, VIÇOSA-PREV. 

15.24 — O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA, VIÇOSA-PREV, assinará contrato junto 
com a Prefeitura. 

15.25 - A entidade licitante tem legitimidade jurídica para licitar em nome dos demais 
Órgãos e entidades da administração direta e indireta que processarão sua folha de 
pagamento com a instituição vencedora do certame. 

15.26 — Atualmente as instituições que estão habilitadas a oferecer créditos consignados, 
são o Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal. 

15.27 - As taxas e prazos praticados pelas instituições em créditos consignados são 
limitados a 30% (incluindo encargos, tributos e taxas) e prazo até 120 meses. 

15.28 — O valor mensal de repasse de consignado aos Bancos são de aproximadamente R$ 
402.000,00 
BANCO DO BRASIL: R$ 390.948,38 \ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: R$ 10.662,47. 

15.29 - O ato da assinatura do Contrato decorrente do presente procedimento licitatório, 
será assinado Convênio para Concessão de Empréstimos Consignados em folha de 
pagamento, sendo a formalização do mesmo podendo ser minuta padrão do Banco. 

15.30 — Até o dia 15 de cada mês é realizado o repasse dos valores de crédito consignado 
aos consignatários. 

15.31 - Os dados dos servidores (listados) serão fornecidos ao Banco no prazo máximo de 
3 (três) dias após a licitação, condição fundamentada na Resolução n. ° 2.025/93 do 
Conselho Monetário Nacional, sendo; nome completo \ CPF \ filiação \ nacionalidade \ 
data e local do nascimento \ sexo \ estado civil \ nome do cônjuge, se casado \ documento 
de identificação \ RG (tipo, número, data de emissão e órgão expedidor). 

15.32 - Para atendimento da Resolução 4.753 do Conselho Monetário Nacional, a 
municipalidade dispõe dos documentos abaixo descritos à serem disponibilizados 
imediatamente após a homologação do certame caso a instituição vencedora do certame: 

- CNP] (emitido até 180 dias na página da Receita Federal - 
(http://www.receita.fazenda.gov.br); 
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- Lei Orgânica do Município publicada no Diário Oficial ou em jornal local de grande 
circulação ou de acordo com o que determinar a legislação; 
- Ata de posse do Prefeito registrada no TRE e publicada no Diário Oficial; 
- Ato que comprove a competência e poderes de representação das pessoas designadas 
para a abertura e movimentação de contas do município, como, por exemplo, Ato de 
Nomeação e/ou delegação de poderes publicado no Diário Oficial ou em jornal local de 
grande circulação ou de acordo como o que determinar a legislação; 
- Número mínimo de representantes: 2 (dois); 
- Número de administradores dependerá dos atos constitutivos; 
- Documentos de identificação e comprovante de endereço dos representantes legais; 
- Faturamento: podem se aceitas informações de receitas extraídas do site do Tesouro 
Nacional ou do site específico do órgão. A informação deve ser a mais atualizada disponível 
ao público. 

15.33 — O Município atualmente se encontra sem contrato vigente com qualquer instituição 
financeira \banco. 

5.14 - A Prefeitura utiliza layout para transmissão de arquivo (layout 240) 
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ANEXO I -A 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VI MÍNIMO 

' 
UNIT 

VI TOTAL 

SELEÇÃO DE INS111UIÇÃO FINANCEIRA 
PARA OCUPAR E EXPLORAR ATRAVÉS DE 
PERMISSÃO ONEROSA DE USO, PELO 
PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES, A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS 
REFERENTE A CENTRALIZAÇÃO DA FOLHA 

1 DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES UNID 1 2.126.700,21 2.126.700,21 
ATIVOS E INATIVOS E PAGAMENTO AOS 
FORNECEDORES, DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA E OS ANEXOS 
TÉCNICOS QUE CONSTAM ESTE 
PROCESSO PARA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE 

VALOR TOTAL R$ 2.126.700,21 (dois milhões cento e vinte e seis mil e setecentos 
reais e vinte e um centavos) 2.126.700,21 
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ANEXO I - B - OPERACIONALIDADE DA FOLHA DE PAGAMENTOS 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este adendo contém as especificações técnicas necessárias à operação dos serviços a serem 
contratados pelo MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, doravante denominado MUNICÍPIO, para 
realização de pagamentos da folha de salários dos servidores públicos do Poder Executivo. 

1.2. Os pagamentos dos servidores ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta e Indireta, 
serão centralizados numa única Instituição Financeira, autorizada pelo Banco Central do Brasil, 
conforme detalhado neste instrumento. 

2. ABRANGÊNCIA DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO 

2.1. O MUNICÍPIO, manterá na Instituição Financeira vencedora do presente certame, doravante 
denominada INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, contas bancárias para o funcionamento do Sistema de 
Pagamento de Pessoal do Município de VIÇOSA DO CEARÁ, abrangendo os seguintes públicos alvos: 

2.1.1.SERVIDORES ATIVOS — são todas as pessoas em atividade nos Órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, nos termos da Lei Complementar no 12, de 17 de 
agosto de 2006 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município). 

2.1.2; SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS — são todas as pessoas em inatividade, oriundas 
dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, e seus dependentes que 
passarão a receber pensão após falecimento dos servidores ativos ou inativos. 

2.2. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá providenciar, em até 120 (cento e vinte) dias após a 
assinatura do CONTRATO, a abertura das contas salário de cada servidor municipal. 

3. PERIODICIDADE DO PAGAMENTO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO 

3.1. O pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas, inclusive o referente a gratificação 

010 natalina (130 salário), será realizado de acordo com calendário definido pelo MUNICÍPIO, 
distribuindo- se entre eles os depósitos destinados à remuneração das categorias funcionais. 

4. CONTAS CORRENTES VINCULADAS AO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 

4.1. O MUNICÍPIO manterá em Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, obrigatoriamente situada 
no Município de Viçosa do Ceará— CE, conta corrente para efetivação dos serviços de pagamento de 
remuneração e proventos, na qual será depositado, com antecedência de, no mínimo, 01 (um) dia útil 
da data prevista para o pagamento, o montante líquido dos créditos do dia. 

4.2. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá estar preparada para atender ao cronograma de 
pagamento do pessoal do MUNICÍPIO, considerando a totalidade dos servidores ativos, inativos e 
pensionistas. 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará para a Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN a 
opção de bloqueio e desbloqueio de créditos até um dia antes da efetivação do crédito na conta do 
servidor, por meio de transmissão de arquivos, desde que não tenha havido a liberação dos arquivos. 
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5. MODALIDADES DE PAGAMENTO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO 

5.1. O Sistema de Pagamento de Pessoal do Município será movimentado por meio das seguintes 

modalidades: 

5././.DEPÓSITO EM CONTA SALÁRIO; 

5.1.2. DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE. 

6. BASE DE DADOS PARA PAGAMENTO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO 

6.1. Para implantação e manutenção do pagamento dos servidores públicos ativos e inativos, e 
pensionistas, o MUNICÍPIO remeterá à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivo em meio digital, 
contendo as informações necessárias à operacionalização da folha de pagamento. 

6.2. As informações sobre as características, especificações e layout dos arquivos serão objeto de 
entendimentos entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e o MUNICÍPIO, após a assinatura do 
CONTRATO. 

7. PROCEDIMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO INICIAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE 
PESSOAL 

7.1. O MUNICÍPIO emitirá arquivo de dados cadastrais para abertura das CONTAS SALÁRIO, que será 
enviado à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA em, no máximo 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do 
CONTRATO, contendo as informações previstas na Resolução no 3.402/2006, do Banco Central do 
Brasil. 
7.2. O MUNICÍPIO emitirá arquivos correspondentes aos créditos dos pagamentos de cada um dos 
dias de seu calendário, que serão enviados à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA em, no mínimo, 1 (um) 
dia útil antes da data prevista para realização de cada crédito. 

7.3. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA realizará os testes preliminares necessários à validação dos 
arquivos recebidos e informará ao MUNICÍPIO a existência de eventuais inconsistências, até o 10
(primeiro) dia útil após a sua recepção. 

7.4. Havendo alguma inconsistência, os arquivos serão imediatamente encaminhados ao 
MUNICÍPIO, para que sejam adotadas as providências necessárias à sua correção. 

8. ROTINA OPERACIONAL MENSAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 

8.1. O processamento mensal do pagamento, em qualquer de suas modalidades, ocorrerá segundo a 
sistemática seguinte: 

8.1.1.0 MUNICÍPIO emitirá um arquivo correspondente ao crédito de pagamento, dos servidores 
ativos, inativos e pensionistas, até 1 (um) dia útil antes da data prevista para o pagamento; 

8.1.2.A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA realizará os testes preliminares necessários à validação dos 
arquivos recebidos e informará ao MUNICÍPIO a existência de eventuais inconsistências, no 10
(primeiro) dia útil após a sua recepção; 

8.1.3. Havendo alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá o arquivo retificado contendo o crédito 
dos servidores efetivos, comissionados, temporários, inativos e pensionistas, até 01 (um) dia útil antes 
da data prevista para o pagamento; 
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8.1.4.0s dados constantes dos arquivos de pagamento deverão ser disponibilizados ao MUNICÍPIO, 

após processamento, para que promova alterações, inclusões e exclusões, mediante de troca eletrônica 

de arquivos; 

8.1.5.0s bloqueios e desbloqueios de pagamento são de responsabilidade exclusiva do MUNICÍPIO, 
devendo sua operacionalização ser efetuada por meio da troca de arquivos eletrônicos, desde que não 
tenham sido liberados os arquivos; 

8.1.6.A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá disponibilizar rotina para atendimento de determinações 
judiciais, que possibilite pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, sem que 
isso implique aumento de despesas para o MUNICÍPIO; 

8.1.7. No caso de alteração do cronograma de pagamento, motivada por inconsistência nos arquivos 
antes mencionados, o MUNICÍPIO se encarregará da divulgação de novo cronograma. 

9. TRANSMISSÃO ELETRÔNICA DE DADOS 

9.1. Os dados para pagamento serão transmitidos pelo MUNICÍPIO, individualmente ou em lote, 
utilizando os serviços de comunicação eletrônica. 

10. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS DO DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE/SALÁRIO. 

10.1. O depósito em conta corrente obedecerá ao mesmo procedimento adotado para uma conta 
salário; 

10.2. A conta salário deverá ter como titular os servidores ativos, inativos e pensionistas, validados por 
CPF. 

10.3. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, a partir da data definida pelo Conselho Monetário Nacional, no 
inciso II do art. 60 da Resolução n.° 3.424 de 21/12/2006, ou outra que venha ser estabelecida, deverá 
dar opção aos servidores públicos, que assim desejarem, pela "conta corrente" regulamentada pela 
resolução do Conselho Monetário Nacional n. o 3.402 de 06 de setembro de 2006. 

11. RESPONSABILIDADE POR ERRO, OMISSÃO OU INEXATIDÃO DOS 
DADOS CONSIGNADOS NO ARQUIVO EM MEIO DIGITAL 

11.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, na qualidade de prestador de serviços, fica isento de 
responsabilidades, inclusive perante terceiros, por erro, omissão ou inexatidão dos dados consignados 
no arquivo em meio digital apresentado, limitando-se a recebê-lo e a processá-lo. 

12. OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

12.1. Na operação do Sistema de Pagamento de Pessoal do MUNICÍPIO, a INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA cumprirá as seguintes obrigações especiais: 

12.1.1. Designar um preposto da instituição CONTRATADA responsável pelo atendimento 
ao 
MUNICÍPIO e pelo cumprimento das obrigações decorrentes do CONTRATO; 

12.1.2. Proceder, sem ônus para o MUNICÍPIO, todas as adaptações de seus softwares necessárias 
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ao aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento dos servidores; 

12.1.3. Disponibilizar aos servidores ativos e inativos, e pensionistas, a impressão de demonstrativos de 
pagamento nos terminais de autoatendimento, limitada a gratuidade à emissão de 02 (duas) 
impressões mensais, exceto os servidores que optarem pela portabilidade, que deverão emitir no canal 
disponibilizado pelo MUNICÍPIO; 

12.1.4. Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do CONTRATO, 
fornecendo informações quando solicitadas, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, para os 
pagamentos realizados nos últimos 90 (noventa) dias e no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
para os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. 

12.1.5. Solicitar anuência do MUNICÍPIO em caso de implementação de alterações no sistema de 
pagamento utilizado pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, que impliquem modificações de 
procedimentos operacionais no relacionamento com o MUNICÍPIO ou com seus servidores ativos e 
inativos, assim como pensionistas; 

12.1.6. Disponibilizar relatórios periódicos, analíticos e sintéticos, em meio digital e impressos, quando 
solicitados pelo MUNICÍPIO, com os layouts apresentados, contemplando, pagamentos efetuados, 
bloqueados, desbloqueados, por período, nome, CPF, agência, conta salário e valor, no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, para os pagamentos realizados nos últimos 90 (noventa) dias, e no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, para os realizados em períodos superiores. 

12.1.7. Garantir, manter e otimizar a qualidade dos serviços prestados ao MUNICÍPIO, dentro dos 
padrões oferecidos no mercado; 

12.1.8. Assegurar que o Sistema de Consignações em Folha de Pagamento à INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA observará o disposto na legislação Municipal vigente; 

12.1.9. Disponibilizar ao MUNICÍPIO aplicativo do seu sistema próprio, estabelecendo critérios de 
segurança para acesso à movimentação do pagamento do pessoal; 
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ANEXO 1— C - OPERACIONALIDADE DOS PAGAMENTOS A FORNECEDORES DE BENS, 

PRESTADORES DE SERVIÇOS, BENEFICIÁRIOS E CREDORES DIVERSOS 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Os pagamentos aos fornecedores, prestadores de serviços, beneficiários e credores diversos do 
MUNICIPIO, doravante denominados CREDORES, serão centralizados numa única Instituição 
Financeira, autorizada pelo Banco Central do Brasil. 

1.2. Os pagamentos aos CREDORES do MUNICÍPIO serão creditados, exclusivamente, em contas 
domiciliadas na instituição financeira vencedora do presente certame, doravante denominada 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, exceto os casos em que não justifique a abertura de conta de depósito 
na instituição financeira CONTRATADA, tais como: 

a) pagamentos em parcela única; 
b) restituição tributária; 
c) outras hipóteses em que a Instituição Financeira CONTRATADA e/ou a Administração Municipal 
julguem adequado proceder com o pagamento em nome do favorecido em outra instituição financeira. 

2. SISTEMAS DE INFORMÁTICA 

2.1. Toda troca de informações entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e o MUNICÍPIO deve ser 
protegida, tanto para fins de autenticação da origem quanto para garantir o sigilo dos dados 
transferidos cri ptografados. 

2.2. Os sistemas que porventura sejam necessários deverão ser acessados por meio de VPN fechada, 
utilizando o conjunto de protocolos padrão IPSec (RFC 2401 - RFC — 2412), desenvolvido pelo IETF, 
onde o túnel é estabelecido em duas fases (IKE e ESP) ou equivalente, desde que atendido os 
requisitos necessários para o cumprimento do objeto. 

2.3. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá comunicar, obrigatoriamente, de forma detalhada, por 
meio de ofício ou e-mail institucional, ao MUNICÍPIO por intermédio da Secretaria Municipal das 
Finanças — SEFIN, o recebimento de qualquer determinação que implique débito ou bloqueio na conta, 
inclusive os provenientes de decisões ou sentenças judiciais. 

2.4. Dada a natureza dos sistemas geridos pela SEFIN, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá 
designar, um preposto da instituição financeira CONTRATADA responsável pelo atendimento ao 
MUNICÍPIO, para lidar com as operações inerentes a esses sistemas, com disponibilidade para o 
atendimento em horário comercial, com poderes idôneos de direção e supervisão, para fins de contato 
e comunicação direta com a SEFIN 

3. MODALIDADES DE PAGAMENTO A CREDORES DO MUNICÍPIO 

3.1. O Sistema de Pagamento a Credores do MUNICÍPIO será movimentado por meio das seguintes 
modalidades: 

3.1.1. DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE NA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

3.1.2. DEPOSITO EM OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, por pagamento único, restituição 
tributária, determinação judicial, inexistência de agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA no domicílio 
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do credor ou outras hipóteses em que a instituição financeira CONTRATADA e/ou a Administração 
Municipal julguem adequado proceder com o pagamento em nome do favorecido em outra instituição 
bancária, sem que isso implique aumento de despesas para o Erário Municipal. 

3.1.3. ORDEM DE PAGAMENTO: 

3.1.3.1. Se, por qualquer motivo, estiver o fornecedor (credor do MUNICÍPIO) impedido de abrir 
conta corrente em instituições financeiras; e/ou 

3.1.3.2. No caso de credor eventual ou que receba pagamentos esporádicos que não justifiquem a 
manutenção da conta, na forma prevista em lei. 

3.1.3.3. Outras hipóteses em que a Instituição Financeira CONTRATADA e/ou a Administração 
Municipal julguem adequado proceder com o pagamento em nome do favorecido. 

3.1.4. LIQUIDAÇÃO DE BOLETOS E GUIAS NÃO COMPENSÁVEIS. 

4. REMUNERAÇÃO 

4.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA não receberá qualquer remuneração direta oriunda dos Cofres 
Públicos do MUNICÍPIO, por estes serviços ou por quaisquer prestações de serviços bancários 
correlatos (emissão de extratos diários, informações de saldos a qualquer momento e por qualquer 
meio, fornecimento de relatórios, transferências, ordens de pagamento etc.). 

5. CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO 

5.1. O MUNICÍPIO deverá receber prestação de serviço compatível com seu porte e movimentação. 

6. PAGAMENTOS 

6.1. A liberação dos recursos financeiros, referente aos pagamentos dos CREDORES dos diversos 
Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta do MUNICÍPIO, será feita de forma 
descentralizada em cada órgão pagador. 

6.2. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA à qual forem adjudicados os pagamentos aos Credores, deverá 
fazê-lo em D+0, quando realizados por meio de depósitos ou transferências nas respectivas contas 
correntes domiciliadas na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e liquidação de boletos e guias não 
compensáveis, e em até D+1, quando realizados por meio de depósitos em outras instituições 
bancárias ou Ordens de Pagamento. 

6.3. No prazo de até 1 (um) dia útil, contados a partir da data prevista para o pagamento, à 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA informará ao MUNICÍPIO, através do respectivo Órgão pagador, por 
meio magnético, os pagamentos eventualmente não efetivados e o motivo para tal. 

6.4. Solicitar anuência do MUNICÍPIO em caso de implementação de alterações no sistema de 
pagamento utilizado pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, que impliquem modificações de 
procedimentos operacionais no relacionamento com MUNICÍPIO ou com seus fornecedores; 

6.5. O MUNICÍPIO deverá ser isento de todas e quaisquer tarifas, taxas ou similares, ainda que não 
previstos no Termo de Referência e seus adendos. 
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ANEXO 1— D -OPERACIONALIDADE PARA OS SERVIÇOS DE CONCESSÃO DE CR DITO AOS 
SERVIDORES MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

1. INTRODUÇÃO 

A prestação dos serviços pela instituição financeira vencedora deste certame, doravante denominada 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, ao Município de VIÇOSA DO CEARÁ, doravante denominado 
MUNICÍPIO, referente à concessão de crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
MUNICÍPIO, doravante denominados SERVIDORES, mediante consignação em folha de pagamento, 
será realizada em concorrência com outras instituições financeiras, na forma detalhada neste adiendo. 

2. AS CONDIÇÕES GERAIS observadas na concessão de empréstimos, financiamentos e 
arrendamentos mercantis, com pagamento mediante consignação em folha de pagamento, doravante 
simplesmente denominado CRÉDITO CONSIGNADO, aos SERVIDORES com CONTRATO de 
trabalho formalizado e vigente, serão as seguintes: 

2.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, desde que respeitadas as suas programações orçamentárias, 
normas operacionais e análise de crédito, poderá conceder CREDITO CONSIGNADO aos 
SERVIDORES do MUNICÍPIO. 

2.2. As operações contratadas ao amparo deste adendo poderão ser repactuadas, nos termos e 
condições previamente definidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

2.3. O CRÉDITO CONSIGNADO será ofertado e concedido nas agências e nos canais de 
autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

2.4. Para a realização das operações de CRÉDITO CONSIGNADO, os SERVIDORES deverão dispor 
de margem consignável suficiente, que será periodicamente informada pelo MUNICÍPIO, para 
amparar as prestações decorrentes na forma da legislação em vigor. 

2.5. As propostas de CRÉDITO CONSIGNADO após devidamente formalizados e deferidos pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, deverão respeitar as condições gerais estabelecidas neste ANEXO. 

3. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

3.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA se responsabilizará por: 

3.1.1.Divulgar amplamente, junto aos SERVIDORES, a formalização, o objeto e as condições do 
presente ANEXO, orientando-os quanto aos procedimentos necessários para a obtenção de CRÉDITO 
CONSIGNADO junto à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

3.1.2.Submeter à prévia aprovação do MUNICÍPIO, as informações e o respectivo material de 
divulgação (folder, encarte, textos etc.) a ser veiculado acerca do presente ANEXO; 

3.1.3.Atender e orientar os SERVIDORES do MUNICÍPIO quanto aos procedimentos a serem 
adotados para a obtenção de CRÉDITOS CONSIGNADOS; 

3.1.4. Informar ao MUNICÍPIO, por meio eletrônico, as propostas de CRÉDITOS 
CONSIGNADOS 
apresentadas pelos SERVIDORES diretamente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 
3.1.5. Fornecer ao MUNICÍPIO arquivo contendo a identificação de cada CONTRATO, beneficiário, 
prazo da operação e valores das prestações a serem descontadas; 

3.1.6.Prestar ao MUNICÍPIO e ao SERVIDOR beneficiário, as informações necessárias para a 
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liquidação antecipada dos CRÉDITOS CONSIGNADOS, por ocasião do desligamento (demissão, 

exoneração e dispensa) do SERVIDOR; 

3.1.7.Adotar, no que lhe competir, as providências necessárias para viabilizar a formalização das 

operações de CRÉDITO CONSIGNADO, com os SERVIDORES do MUNICÍPIO, observadas suas 
programações orçamentárias, normas operacionais e análise de crédito; 

3.1.8. Disponibilizar aos SERVIDORES do MUNICÍPIO informações relativas às respectivas operações 
de CRÉDITO CONSIGNADO por eles contratadas; 

3.1.9.Ressarcir o MUNICÍPIO, na forma que estabelece o art. 25 do Decreto no 13.294, de 14 de 
janeiro de 2014, e suas atualizações por meio de Decreto ou Portaria. 

3.1.9.1. O valor a ser ressarcido, na prevista no subitem 3.1.9, será apurado mensalmente e 
recolhido mediante desconto incidente sobre os valores brutos a serem repassados/creditados à 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

3.2. O MUNICÍPIO se responsabilizará por: 

3.2.1. Adotar, no que lhe competir, as providências necessárias para viabilizar a formalização das 
operações entre à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e os SERVIDORES; 

3.2.2.Prestar aos SERVIDORES e à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, mediante solicitação dos 
SERVIDORES, escrita ou eletrônica, as informações necessárias para a contratação do CRÉDITO 
CONSIGNADO, inclusive: 

3.2.2.1. O dia habitual de pagamento mensal de salários/vencimentos; 

3.2.2.2. Data de fechamento da folha; 

3.2.2.3. Data do próximo pagamento dos salários/vencimentos; e 

3.2.2.4. Demais informações necessárias para o cálculo da margem disponível para consignação; 

3.2.3. Confirmar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data da solicitação de CRÉDITO CONSIGNADO pelos SERVIDORES, por meio eletrônico, a 
possibilidade de realizar os descontos do CRÉDITO CONSIGNADO na folha de pagamento dos 
SERVIDORES para que os recursos possam ser liberados, observado o contido no item 2.4 deste 
ANEXO. 

3.2.4. Efetuar os descontos em folha de pagamento dos CRÉDITOS CONSIGNADOS autorizados 
pelos SERVIDORES, observado o limite máximo permitido pela legislação em vigor, e repassar os 
valores à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, mediante crédito em conta, a ser posteriormente informada 
pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, até o dia 10 (dez) de cada mês ou primeiro dia útil subsequente, 
quando este recair em dia não útil; 

3.2.5.Informar, mensalmente, à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por arquivo magnético ou meio 
eletrônico, os valores consignados e os não consignados mediante justificativa, devidamente 
identificados, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data estipulada para o pagamento das 
prestações; 

3.2.6. Comunicar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, conforme o caso, qualquer alteração na lista de 
SERVIDORES beneficiados com CRÉDITOS CONSIGNADOS, em razão de exoneração ou excesso 
de margem consignável, por escrito ou por meio eletrônico; 
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4. DO VENCIMENTO EXTRAORDINÁRIO 

4.1. Ocorrendo rescisão do CONTRATO por qualquer das hipóteses previstas neste ANEXO do Termo 

de Referência ou no CONTRATO, fica automaticamente suspensa a concessão de novos CRÉDITOS 

CONSIGNADOS aos SERVIDORES do MUNICÍPIO, permanecendo em vigor todas as obrigações 

da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e do MUNICÍPIO relativas à consignação até a total liquidação dos 

CRÉDITOS CONSIGNADOS já concedidos. 

5. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

5.1. Em nenhuma hipótese o MUNICÍPIO será considerado avalista, fiador, interveniente garantidor 
ou subscritor de propostas de concessão de empréstimos pessoais e financiamento de bens e serviços 
para qualquer SERVIDOR 

5.2. O MUNICÍPIO, neste ato, indica o setor responsável pelo Recursos Humanos de cada Órgão ou 
Entidade Municipal, para o fim de acolher os documentos necessários à concessão CRÉDITOS 
CONSIGNADOS, responsabilizando-se pela veracidade das informações acerca das margens 
consignáveis, dados, arquivos ou documentos dos SERVIDORES enviados à INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA: 

5.2.1.0 MUNICÍPIO poderá, mediante prévia comunicação escrita dirigida à INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, substituir o setor indicado no item 5.2, passando tal substituição a surtir efeitos a partir 
do efetivo recebimento da referida correspondência, face ao critério de titularidade funcional. 

5.3. Todos os avisos, comunicações ou notificações inerentes a este adendo e permutados entre as 
partes (INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e MUNICÍPIO) deverão ser feitos por escrito. 

5.4. O MUNICÍPIO deverá ser isento de todas e quaisquer tarifas, taxas ou similares, ainda que não 
previstos no Termo de Referência e seus adendos, parte integrante do edital. 

6. MELHORIAS NOS CRÉDITOS CONSIGNADOS PARA SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

6.1. O MUNICÍPIO e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverão pugnar pela automação do processo 
de fornecimento da margem consignável, possibilitando a contratação online das operações de 
CRÉDITO CONSIGNADO, em todos os canais de atendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 
observando as seguintes premissas: 

6.1.1.A automatização do processo proporcionará ao MUNICÍPIO segurança, simplicidade e agilidade 
na operacionalização dos CRÉDITOS CONSIGNADOS e permitirá aos SERVIDORES do 
MUNICÍPIO solicitar operações sem intermediários e em condições atrativas, uma vez que as 
melhorias viabilizam a prática de condições ainda mais competitivas revertendo-se em benefícios 
diretos aos SERVIDORES. 

6.1.2.A liberação automática dos CRÉDITOS CONSIGNADOS será realizada em até 03 (três) horas 
após a contratação da operação, independentemente do canal utilizado (terminais de autoatendimento, 
internet, centrais de atendimento, asências etc.) e será baseada na troca de arquivos para confirmação 
da averbação entre a INSTITUIÇAO FINANCEIRA e o MUNICÍPIO. A troca de arquivos entre as 
partes é realizada no padrão FEBRABAN CNAB 240 (padrão de domínio público para troca de 
informações, definido e elaborado pela FEBRABAN), na forma descrita abaixo: 

6.1.2.1. Fornecimento da margem consignével: dados de valor disponível para contratação de 
CRÉDITOS CONSIGNADOS dos SERVIDORES devem ser encaminhados à INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA com periodicidade diária através de arquivo no formato CNAB 240, tipo de serviço 8; 
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6.1.2.2. Informação de propostas registradas: dados de propostas registradas serão caminhados 
pela INSTITUIÇAO FINANCEIRA ao MUNICÍPIO solicitando a averbação através de rotina 
automatizada e com periodicidade parametrizada no formato CNAB 240, tipo de serviço 9; 

6.1.2.3. Retorno de Averbação de parcelas: o MUNICÍPIO retorna à informação de aceitações e 
recusas de averbação, em rotina automatizada e com periodicidade parametrizada no formato CNAB 
240, tipo de serviço 9; 

6.1.2.4. Manutenção de consignação: a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA encaminha ao MUNICÍPIO 
pedido de manutenção de margem (exclusão de reserva por liquidação antecipada, refinanciamento 
etc.) a cada dia por meio de arquivo eletrônico CNAB 240, tipo de serviço 11; e 

6.1.2.5. Confirmação de consignação: o MUNICÍPIO encaminhará mensalmente à INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA informação de parcelas consignadas na folha de pagamento dos servidores através de 
arquivo CNAB 240, tipo de serviço 12. 
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ANEXO B-I — MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da Lei, 
que atende a todos os requisitos de habilitação e que inexistem qualquer fato impeditivo à participação 
no Pregão Eletrônico no     -, cujo objeto é a seleção de instituição financeira para ocupar 
e explorar através de permissão onerosa de uso, pelo período de 05 (cinco) anos, a exclusividade da 
gestão da folha de pagamentos e de empréstimos consignados para os servidores da Prefeitura 
Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ, Ceará, e que se submete, de pleno acordo, a todos os termos e 
condições previstas no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF No 
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ANEXO B-II — MODELO DE CARTA PROPOSTA 

CARTA PROPOSTA 

Número do Pregão: PE ____/2023-SEFIN 

Objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1 

SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
PARA OCUPAR E EXPLORAR ATRAVÉS DE 
PERMISSÃO ONEROSA DE USO, PELO 
PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES, A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS 
REFERENTE A CENTRALIZAÇÃO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
ATIVOS E INATIVOS E PAGAMENTO AOS 
FORNECEDORES, DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA E OS ANEXOS 
TÉCNICOS QUE CONSTAM ESTE PROCESSO 
PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
DO CEARÁ/CE 

UND 1 

VALOR TOTAL R$ 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Data: 

1 -Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, propomos os 
valores acima com validade da proposta de 60 (sessenta) dias. 
2 — O valor desta proposta permanecerá fixo e irreajustável. 
3 -Prazo de execução dos serviços: imediato após ordem de serviço. 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias — BBM, sob pena de desclassificação. 

Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. (Art. 30, § 50 d 
Decreto 10.024/2019) 
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ANEXO B-III — MODELO DE DECLARAÇÃO CONFORME O ART. 70, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não empregar menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma 
a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N° 
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ANEXO B-IV-MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO POR PARTE DO 
LICITANTE, DE PARTICIPAR DA LICITAÇÃO OU DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da 
Lei, estar em expressa e de integral concordância com os termos deste edital e não existir fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPF N° 

ANEXO B-V - MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

Pelo instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a Empresa ..., com sede na ... 
(endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ n° ..., representada, neste ato, pelo Sr. (nome, 
nacionalidade, estado civil, profissão), residente e domiciliado na ... (endereço completo), nomeia e constitui 
seu representante o Sr. ..., (nome, estado civil, profissão), portador da cédula de identidade RG n° ... e do 
CPF n° ..., a quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante no Pregão  /2023 - 
instaurado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em especial para firmar 
declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, 
interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima 
indicado. 

Local e data. 

Assinatura do responsável pela outorga 
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ANEXO B-VI -MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°   QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE E A EMPRESA 
CONFORME SEGUE ABAIXO: 
CEARÁ, 

O GOVERNO MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ , pessoa jurídica de direito público, com sede à 
 , Ceará, telefone  , CEP  , inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°  , neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, o Sr. , brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o n°  , e portador do RG n°  , expedido pela SSP/CE, 
residente e domiciliado em  /CE, doravante denominado MUNICIPIO, e por 
 , Secretário de Finanças, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 
  e portador do RG n° _expedido pela SSP/CE, residente e domiciliado em 
 /CEe do outro lado   instituição financeira, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°  , com sede na , neste ato representada 
por , firmam o presente CONTRATO de Prestação de Serviços Financeiros e outras 
avenças, doravante denominado apenas CONTRATO, sujeitando-se o MUNICÍPIO e a CONTRATADA 
às normas disciplinares da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, à Resolução BACEN 3.424/06, e 
demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
Art. 164, §3°. da Constituição Federal, e da Lei Federal no. 8.666/93, alterada e consolidada e processo de 
licitação n°.  , publicado no Diário Oficial do Município de VIÇOSA DO CEARÁ /CE, a que se 
vincula este contrato e com base nos estudos técnicos realizados pela empresa DIAS E NEVES 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 13.394.530/0001-03, conforme 
contrato celebrado na licitação Tomada de Preços n° 01/2022-SEFIN. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
O presente CONTRATO tem por objeto a prestação, pela CONTRATADA, dos seguintes serviços ao 
MUNICÍPIO: 

Parágrafo Primeiro — Em caráter de exclusividade: 
a) Centralização e processamento de créditos provenientes de 100% (cem por cento) da folha de pagamento 
gerada pelo MUNICÍPIO, que hoje representam 2.642 entre servidores ativos e inativos, temporários e 
comissionados lançados em contas correntes individuais do funcionalismo público na CONTRATADA, 
abrangendo servidores ativos e inativos e pensionistas, ou qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter 
vínculo de remuneração com o MUNICÍPIO, seja recebendo vencimento, salário, subsidio ou proventos e 
pensões, denominados doravante, para efeito deste instrumento, CREDITADOS em contrapartida da 
efetivação de débito na conta corrente do MUNICÍPIO. 

b) Centralização e processamento da receita municipal e da movimentação financeira de todas as contas 
correntes, inclusive da Conta Única do MUNICÍPIO, (sistema de CONTRATADA único) se houver, 
excetuando-se os casos em que haja previsão legal, contratual ou judicial para manutenção dos recursos 
decorrentes de contratos ou convênios em outras instituições financeiras; 
c) Centralização e movimentação financeira do MUNICÍPIO, relativa aos recursos provenientes de 
transferências legais e constitucionais, bem como de convênios a serem assinados com quaisquer órgãos do 
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que haja previsão legal, contratual ou judicial par 
manutenção e movimentação dos recursos em outras instituições financeiras; 
d) Centralização e processamento de todas as movimentações financeiras de pagamento a credores, incluindo 
fornecedores, bem como de quaisquer pagamentos ou outras transferências de recursos financeiros feitos 
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pelo MUNICÍPIO a entes públicos ou privados, a qualquer título, excetuando-se os casos em que haja 
previsão legal, contratual ou judicial para manutenção e movimentação dos recursos em outras instituições 
financeiras; 
e) Centralização e processamento de todas as movimentações financeiras dos Fundos do Poder Executivo 
Municipal, a qualquer título, exceto os recursos oriundos de convênios e/ou contratos com obrigatoriedade 
de movimentação em outra instituição, por força de lei ou exigência do órgão repassador; 
f) Aplicação das disponibilidades financeiras de CONTRATADA do MUNICIPIO bem como dos recursos 
dos fundos a que alude a alínea "e"; 
g) Centralização na CONTRATADA dos depósitos judiciais de processos de quaisquer naturezas, nos casos 
em que o MUNICÍPIO possua autonomia na definição do banco depositário; 

Parágrafo Segundo — Sem caráter de exclusividade: 
a) Centralização da arrecadação de todos os tributos cobrados pelo MUNICÍPIO mediante utilização de 
guias de recebimento ou cobrança integrada da CONTRATADA; 
b) Concessão de crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Prefeitura Municipal de VIÇOSA 
DO CEARÁ /CE e órgãos da Administração Direta e Indireta, mediante consignação em folha de 
pagamento, atendidos os requisitos e pressupostos regulamentares de ordem interna na CONTRATADA. 
c) FUNDO DE PREVIDÊNCIA - A instituição financeira vencedora do certame terá preferência em 
administrar o fundo de previdência privada do município de VIÇOSA DO CEARÁ, qual possui o montante 
de R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de reais) em caixa. 

Parágrafo Terceiro — O presente CONTRATO terá âmbito nacional, com a garantia da rede arrecadadora 
composta de todas as agências e postos de atendimento on-line da CONTRATADA, situados no Brasil. 
Parágrafo Quarto — Fica designado pela CONTRATADA a Agência   como estrutura 
organizacional responsável para realizar o atendimento ao MUNICIPIO, bem como articular o efetivo 
cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
Com vistas ao fiel cumprimento das obrigações aqui assumidas, compromete-se a CONTRATADA 
enquanto vigente este CONTRATO a: 
I - Cumprir tempestiva e corretamente as condições deste CONTRATO, no que concerne a prestação dos 
serviços listados na Cláusula Segunda, oferecer atendimento e serviços aos servidores municipais em 
condições, no mínimo, iguais às ofertadas aos demais clientes da CONTRATADA e qualidade compatível 
com o mercado. 
II - Manter sistemas operacionais e de informática capazes de bem prover os serviços contratados e fornecer 
ao MUNICÍPIO, prontamente, as informações necessárias ao acompanhamento de suas movimentações 
financeiras e outras que forem requeridas, de modo a que os serviços sejam prestados dentro do melhor 
padrão de qualidade possível. 
III - Garantir aos servidores e empregados públicos do MUNICÍPIO que recebam crédito de salário pela 
CONTRATADA a isenção de tarifas para os seguintes serviços, consoante ao Art. 6°, Inciso II, da 
Resolução BACEN 3.424/06: 
a) transferência, total ou parcial, dos créditos para outras instituições; 
b) saques, totais ou parciais, dos créditos; 
c) fornecimento de cartão magnético e de talonário de cheques para movimentação dos créditos. 
d) dispensar a cobrança de tarifa de manutenção de conta corrente durante os 12 (doze) meses seguintes à 
abertura da conta corrente do servidor, e, nos 48 (quarenta e oito) meses posteriores, garantir o desconto de 
20% (vinte por cento) sobre o valor desta mesma tarifa. 
Parágrafo Primeiro — Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no Pregão Eletrônico n° /2023-
SEFIN. 
Parágrafo Segundo — Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do serviço, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato do CONTRATANTE proceder à fiscalização 
ou acompanhar a execução contratual. 
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Parágrafo Terceiro — Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou v ham a incidir 

sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado 

para execução contratual. 
Parágrafo Quarto— Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em 

que serão respondidas no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis. 
Parágrafo Quinto — Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no Título II, Capitulo 
V, da CLT, e na Portaria n.° 3.460/1977, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do 
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
Parágrafo Sexto — Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATANTE nas condições estabelecidas neste 
CON FRATO. 
Parágrafo Sétimo — Manter durante toda a execução contratual, o atendimento das obrigações assumidas 
neste CONTRATO. 
Parágrafo Oitavo — Designar um preposto da instituição CONTRATADA, localizado no município de 
VIÇOSA DO CEARÁ, responsável pelo atendimento ao CONTRATANTE e pelo cumprimento das 
obrigações decorrentes do CONTRATO. 
Parágrafo Nono — A CONTRATADA cumprirá as seguintes obrigações especiais: 

a) Com relação à Folha de Pagamento do MUNICÍPIO: 

a.1) Proceder, sem ônus para o CONTRATANTE, todas as adaptações de seus softwares necessárias ao 
aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento de Pessoal, conforme descrito no 
Apêndice A deste contrato; 
a.2) Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do CONTRATO, fornecendo 
informações quando solicitadas, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, para os pagamentos realizados nos 
últimos 90 (noventa) dias e no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, para os realizados em períodos 
superiores ao anteriormente referido. 
a.3) Solicitar anuência do CONTRATANTE em caso de implementação de alterações no sistema de 
pagamento utilizado pela CONTRATADA que impliquem modificações de procedimentos operacionais no 
relacionamento com o CONTRATANTE ou com seus servidores ativos e inativos, assim como 
pensionistas; 
a.4) Disponibilizar relatórios periódicos, analíticos e sintéticos, em meio digital e impressos, quando 
solicitados pelo MUNICÍPIO, contemplando, pagamentos efetuados, bloqueados, desbloqueados, por 
período, nome, CPF, agência, conta salário e valor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, para os 
pagamentos realizados nos últimos 90 (noventa) dias, e no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, para os 
realizados em períodos superiores. 
a.5) Garantir e manter as boas práticas dos serviços prestados ao CONTRATANTE, e caso haja a 
necessidade de implementar melhorias nos sistemas e procedimentos operacionais a CONTRATADA 
deverá providenciar as alterações necessárias sem ônus ao CONTRATANTE. 
a.6) Assegurar que o Sistema de Consignações em Folha de Pagamento a instituição financeira observará o 
disposto na legislação municipal vigente e os termos previstos no Apêndice C deste contrato; 
a.7) Disponibilizar ao CONTRATANTE aplicativo do seu sistema próprio, estabelecendo critérios de 
segurança para acesso à movimentação do pagamento do pessoal; 
b) Com relação ao Pagamento de Fornecedores: 

b.1) Iniciar os serviços contratados em de de 

b.2) Isentar o CONTRATANTE de todas e quaisquer tarifas, taxas ou similares, pela prestação dos serviços, 
emissão de extratos diários, informações de saldos a qualquer momento e por qualquer meio, fornecimento 
de relatórios, transferências, ordens de pagamento, e valores correlatos. 

b.3) Operacionalizar os procedimentos previstos no APÊNDICE B, parte integrante deste CONTRATO, 
com a participação do CONTRATANTE. 
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b.4) Abrir conta corrente, para os fornecedores que não disponham para o recebimento dos créditos junto ao 
CONTRATANTE, respeitando a legislação específica do Banco Central do Brasil. 

b.5) Efetuar o pagamento aos fornecedores em D+0, por meio de crédito nas respectivas contas correntes, 
detalhados nos Boletins Eletrônicos que são gerados em D-1, quando realizados por meio de depósitos ou 
transferências nas respectivas contas correntes domiciliadas na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e liquidação 
de boletos e guias não compensáveis, e em até D+1, quando realizados por meio de depósitos em outras 
Instituições Bancárias ou Ordens de Pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
O MUNICÍPIO e os órgãos da Administração Direta e a ele vinculados manterão na CONTRATADA, as 
suas disponibilidades financeiras e sua movimentação, de forma a garantir o bom desempenho dos serviços 
decorrentes da exclusividade estabelecida na Cláusula Primeira deste CONTRATO. 
Parágrafo Primeiro — O MUNICÍPIO dará preferência à CONTRATADA na prestação de serviços não 
previstos neste instrumento, em termos a serem pactuados caso a caso. 
Parágrafo Segundo — Considerando o caráter de exclusividade dos serviços mencionados neste 
CONTRATO, o MUNICíPIO compromete-se a, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data de início 
da vigência deste instrumento, promover a definitiva e completa transferência para a CONTRATADA dos 
serviços a que alude a Cláusula Segunda deste instrumento, na data da assinatura deste CONTRATO, 
estejam sendo prestados por outras instituições financeiras. Essa transferência deverá ser precedida de 
entendimentos entre as partes, ficando consignados em instrumentos específicos os respectivos termos de 
prestação de serviços, se for o caso. O prazo aqui previsto poderá ser prorrogado, mediante acordo entre as 
partes. 
Parágrafo Terceiro — O MUNICÍPIO assume integral responsabilidade, na forma da lei e perante os 
órgãos fiscalizadores, pela necessária observância das regras aplicáveis à presente contratação no tocante aos 
seus aspectos formais, orçamentários e contábeis e pela adequada aplicação dos recursos desembolsados pela 
CONTRATADA na forma prevista na Cláusula Sétima. 
Parágrafo Quarto-- Assegurando à CONTRATADA o direito prioritário de instalar unidades (agências, 
PAB — Posto de Atendimento Bancário e máquinas de auto-atendimento) em espaços próprios ou de seus 
órgãos vinculados, o MUNICÍPIO poderá indicar e colocar à disposição da CONTRATADA áreas 
adequadas para tanto, mediante celebração de contrato específico de concessão de uso. 
Parágrafo Quinto— O MUNICÍPIO compromete-se a não permitir a substituição das unidades da 
CONTRATADA que tenham sido instaladas em áreas por ele ou por seus órgãos cedidos, por unidades de 
outras instituições financeiras, durante o prazo de vigência deste contrato. 
Parágrafo Sexto— O MUNICÍPIO disponibilizará o banco de dados dos servidores municipais da 
administração direta e indireta, ativos e inativos contendo todas as informações cadastrais. 
Parágrafo Sétimo — Fiscalizar e monitorar a execução do objeto contratual, por meio de comissão de 
servidores, podendo em decorrência desta, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 
Parágrafo Oitavo—Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
serviço contratado. 
Parágrafo Nono— Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
Parágrafo Décimo— Disponibilizar os recursos para a folha de pagamento dos servidores/funcionários 
ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta e Indireta, para crédito na conta salário aberta de 
modo individual em nome destes. 
Parágrafo Décimo Primeiro- Manter conta corrente para efetivação dos serviços de pagamento de 
remunerações e proventos, conforme descrito no sub item 4.1 do APÊNDICE A, parte integrante deste 
CONTRATO. 
Parágrafo Décimo Segundo— Concentrar na CONTRATADA os créditos relativos aos pagamentos a 
fornecedores da Administração Direta e Indireta, nos termos do APÊNDICE B, parte integrante deste 
CONTRATO. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS ADEQUAÇÕES DE SISTEMAS E PROCESSOS 
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Co MUNICÍPIO e a CONTRATADA comprometem-se, mutuamente, a fazer os ajustes necessários em seus 
respectivos sistemas de processamento de dados, para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas, com 
vistas a viabilizar e facilitar a troca de informações, as transmissões de dados e a perfeita manutenção dos 
controles, de modo a permitir que qualquer das partes possa a qualquer tempo, verificar o integral 
cumprimento do estabelecido neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
O valor contratual importa na quantia de R$_( ). 
Parágrafo Primeiro — O pagamento do valor homologado no Pregão Eletrônico n° /2023-SEFIN, deverá 
ser efetuado em PARCELA ÚNICA, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis contados da data da 
assinatura do presente Termo de CONTRATO, creditado na Conta de Titularidade do Município de Viçosa 
do Ceará a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças — SEFIN. 
Parágrafo Segundo — Em caso de atraso no pagamento a que se refere o Parágrafo Primeiro acima, a 
CONTRATADA deverá pagar ao CONTRATANTE o valor contratual atualizado pelo índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) fornecido pelo IBGE, ou outro que venha a substituí-lo. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE PAGAMENTO DE FOLHA 
Os pagamentos dos servidores efetivos, comissionados, temporários, inativos e pensionistas da 
Administração Direta e Indireta, serão centralizados numa única instituição financeira, autorizada pelo 
Banco Central do Brasil, devendo ser prestados conforme detalhamento constante no APÊNDICE A parte 
integrante deste contrato 
Parágrafo Primeiro — A CONTRATADA deverá providenciar, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias 
após a assinatura do CONTRATO, a abertura das contas salários de todos os servidores para crédito dos 
salários e/ou proventos. 

CLÁUSULA OITAVA — PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PAGAMENTO DE FORNECEDORESS E 
DEMAIS SERVIÇOS 
Os pagamentos aos fornecedores, prestadores de serviços, beneficiários e credores diversos do MUNICÍPIO, 
doravante denominados CREDORES, serão centralizados numa única Instituição Financeira, autorizada 
pelo Banco Central do Brasil, conforme detalhamento disposto no APÊNDICE B, parte integrante deste 
CONTRATO. 

CLÁUSULA NONA — REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 
O CONTRATANTE deverá ser isento de todas e quaisquer tarifas, taxas ou similares, relacionados aos 
serviços elencados no Parágrafo 1° da Cláusula 2' deste CONTRATO. concessão 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O prazo de vigência e de execução do CONTRATO é de 60 (sessenta) meses, contados a partir do dia 

de de 
Parágrafo Primeiro - A partir do início da vigência do CONTRATO, os sistemas necessários para a 
execução dos serviços contratados, devem estar perfeitamente implantados de acordo com as exigências do 
Termo de Referência do Pregão Eletrônico n°_/2023-SEFIN, devidamente homologado pela equipe técnica 
a ser designada pela Secretaria Municipal das Finanças — SEFIN 
Parágrafo Segundo - O Município de Viçosa do Ceará se exime de toda e qualquer responsabilidade quanto 
a superveniência de mudanças legislativas e/ou advindas de decisão do Poder Judiciário, que por ventura 
alterem as condições contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES 
A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, assegurado o contraditório e ampla a defesa: 
1— Advertência; 
II — Multa aplicadas, isolada ou cumulativamente, com outras sanções, sem prejuízo de perdas e dan s 
cabíveis, na seguinte forma: 
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a) Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso no pagamento, até o limite 

de 9,9% (nove inteiros e nove décimos), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o 

valor contratado atualizado na forma do PARÁGRAFO 2° DA CLÁUSULA SEXTA, e juros de mora de 

12% (doze por cento) ao ano, pro rata die, além de sujeitar-se às penalidades previstas no CONTRATO, na 

Lei n° 10.520/2002, e demais legislação de regência 0,5% (meio por cento) sobre o valor pro rata temporis 
do valor contratual, por atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo por até 30 (trinta) 
dias; 

b) Na falta de atendimento ao CONTRATANTE nos prazos previstos nesse CONTRATO será aplicada 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do CONTRATO. 

c) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de 
recusa injustificada do adjudicatário em assinar o CON TRATO dentro do prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE, além de outras penalidades legalmente previstas; 

d) Multa de 3% (ter por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver do 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 
I) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do CONTRATO, nos termos do inciso 
XIII do art. 55 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
II) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
III) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, para 
fins de liquidação e pagamento da despesa; 
IV) utilizar as dependências do CONTRATANTE para fins diversos do objeto do CONTRATO; 
V) tolerar, no cumprimento do CONTRATO, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa; 
VI) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
VII) deixar de efetuar, aos empregados da CONTRATADA, pagamento de salários, vales- transportes, vale-
refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 
relacionadas à execução do CONTRATO nas datas avençadas; 
VIII) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada. 

e) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o 
infrator executar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

O Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, quando o infrator der 
causa, à rescisão do CONTRATO; 

g) Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 
CONTRATO e sua conduta implicar em gastos ao CONTRATANTE superiores aos contratados; 

h) Multa de 5% (cinco por cento), por dia de atraso, sobre o valor dos salários devidos e não creditados, 
na hipótese de atraso na execução dos serviços pertinentes ao pagamento da folha dos servidores; 

i)Multa de 5% (cinco por cento) do valor total dos serviços não realizados no prazo definido pela SEFIN 
com base nas informações dos órgãos demandantes dos serviços; 

j) As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas; 

1) Se a recusa em assinar o CONTRATO a que se refere ao subitem c) for motivada por fato impeditivo 
relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade competente 
para a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa; 

m) O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação; 

n) A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas 
previstas no CONTRATO e na legislação de regência, cumulando-se os respectivos valores; 

o) Quando da aplicação da penalidade de multa deverão ser observadas as atenuantes e excludentes de 
sua aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando devidamente comprovadas pelo 
infrator; 

p) A Instituição Financeira apenada com multa será notificada para recolher a importância devida no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial; 

q) Decorrido o prazo previsto no item p), o CONTRATANTE encaminhará a multa para que seja 
inscrita na Dívida Ativa do Município. 
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Parágrafo primeiro- Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta Indireta do 

Município de Viçosa do Ceará e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores da Central de Licitações 

da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ , pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para a Instituição Financeira 

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar o CONTRATO, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do CONTRATO, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 
Parágrafo segundo- Na aplicação das sanções devem ser consideradas as seguintes circunstâncias 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. os danos que o cometimento da infração ocasionar aos serviços e aos usuários; 
III. a vantagem auferida em virtude da infração; 
IV. as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; 
V. os antecedentes da CONTRATADA. 

O 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 
Este CONTRATO é firmado em caráter irrevogável e irretratável, ressalvadas as hipóteses de rescisão 
previstas nos artigos 77 e 78 e na forma dos artigos 79 e 80, todos da Lei Federal n°. 8.666/93, as quais se 
aplicarão para ambas as partes, no que couber. 
Parágrafo Primeiro — Não será motivo de rescisão deste CONTRATO, a ocorrência de uma ou mais das 
hipóteses contempladas no inciso VI, do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93, desde que haja a comunicação 
prévia ao MUNICÍPIO. 
Parágrafo Segundo — Além das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 e na forma dos artigos 79 e 80, todos 
da Lei Federal n° 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover rescisão deste CONTRATO, se a 
CONTRATADA: 

a) Não observar qualquer prazo estabelecido neste CONTRATO e seus anexos; 
b) Não observar o nível de qualidade usual proposto para a execução dos serviços ora descritos; e 
c) Ceder ou transferir, total ou parcialmente, este CONTRATO ou seus direitos ou obrigações, a 

terceiros, sem prévia anuência do MUNICÍPIO. 
Parágrafo Terceiro — A rescisão de que trata o Parágrafo Primeiro desta Cláusula não poderá ocorrer sem 
que haja prévio aviso à CONTRATADA por parte do MUNICÍPIO, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, quanto ao atraso no cumprimento de prazos ou inobservância das situações descritas no referido 
Parágrafo, e sem que seja dado, anteriormente a esse aviso prévio, prazo razoável para que a 
CONTRATADA regularize as pendências. 
Parágrafo Quarto — Na hipótese de rescisão deste CONTRATO, o pagamento de folha dos servidores e 
funcionários que possuam empréstimos não quitados até a data do evento, será mantido com exclusividade 
na CONTRATADA, durante o período necessário para a liquidação das aludidas operações de crédito, 
observado o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses. 
Parágrafo Quinto — Além da restituição de valores prevista neste CONTRATO, a sua denúncia ou a sua 
rescisão imotivada ou motivada por razões diversas daquelas indicadas nesta cláusula, por iniciativa do 
MUNICÍPIO, implicará a aplicação, em favor da CONTRATADA, de uma multa em valor equivalente a 
20% (vinte por cento) do valor atualizado da remuneração. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO NÃO EXERCÍCIO DE DIREITOS 
O não exercício, por qualquer das partes, de direito previsto neste CONTRATO, não representará renúncia 
nem impedirá o exercício futuro do direito. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
O presente CONTRATO é firmado com prazo de vigência de 60 (sessenta) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado em até 12 (doze) meses, atendidas as condições do § 4°, do artigo 57, da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RETIFICAÇÃO 
O presente CONTRATO é celebrado em caráter irretratável e irrevogável, mas deverá ser retificado, 
mediante celebração de termo aditivo, nas hipóteses previstas em lei, em especial, nos casos de desequilíbrio 
econômico-financeiro do pacto inicial gerado pelo não cumprimento, por parte do MUNICÍPIO d 
obrigações assumidas neste instrumento. 

Rua Jose Joaquim de Carvalho, n° 473, Centro — CEP. 62.300-000 — Viçosa do Ceará — Ceará 



• 

orar., 

I.41. ••••• 

PRE FE I TURA DE/ 

VIÇOSA Do CEDRO 
COMPROMISSO COM O POVO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
O MUNICiPIO obriga-se a providenciar a publicação do extrato deste CONTRATO na Imprensa Oficial, 

em atendimento à exigência do artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n°8.666/93, para fins de validade e 

eficácia do instrumento. 

CLÁULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
As partes aceitam este instrumento tal como se acha redigido e se obrigam por si e por seus herdeiros e/ou 
sucessores, ao seu fiel cumprimento, elegendo o foro de VIÇOSA DO CEARÁ -Ce, com privilégio sobre 
qualquer outro, para a solução de todas e quaisquer questões decorrentes deste CONTRATO que não 
possam ser resolvidas administrativamente, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e acordados com as cláusulas e condições aqui pactuadas, as partes firmam o 
presente CONTRATO em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, assinando na presença de 02 (duas) 
testemunhas, abaixo nomeadas e assinadas, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais. 

TESTEMUNHAS: 
1. 

VIÇOSA DO CEARÁ /CE, de de 

CONTRATANTE 
X,.,XXXXXXXXXXXX 

Secretaria Municipal de Finanças de VIÇOSA DO CEARÁ 

Nome do Representante do Banco 
Nome do Banco 
CONTRATADA 

1110 CPF no. 

2. 
CPF n°. 

Representantes Jurídicos: 

Representante Jurídico CONTRATADA Representante Jurídico do MUNICÍPIO 
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APÊNDIDE A - CONTRATO N.° 

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA FOLHA DEPAGAMENTOS 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este APÊNDICE contém as especificações técnicas necessárias à operação dos serviços a serem 
contratados pelo MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, doravante denominado MUNICÍPIO, para 
realização de pagamentos da folha de salários dos servidores públicos do Poder Executivo. 

1.2. Os pagamentos dos servidores ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta e Indireta, serão 
centralizados numa única instituição financeira, autorizada pelo Banco Central do Brasil, conforme 
detalhado neste instrumento. 

• 2. ABRANGÊNCIA DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO 

2.1. O MUNICÍPIO, manterá na Instituição Financeira vencedora do presente certame, doravante 
denominada INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, contas bancárias para o funcionamento do Sistema de 
Pagamento de Pessoal do Município de VIÇOSA DO CEARÁ, abrangendo os seguintes públicos alvos: 

2.1.1. SERVIDORES ATIVOS — são todas as pessoas em atividade nos Órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo Municipal, nos termos da Lei Complementar n° 12 de 17 de Agosto de 2006 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de VIÇOSA DO CEARÁ). 

2.1.2. SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS — são todas as pessoas em inatividade, oriundas dos 
Órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, e seus dependentes que passarão a 
receber pensão após falecimento dos servidores ativos ou inativos. 

2.2. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá providenciar, em até 120 (cento e vinte) dias após a 
assinatura do CONTRATO, a abertura das contas salário de cada servidor municipal. 

• 3. PERIODICIDADE DO PAGAMENTO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO 

3.1. O pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas, inclusive o referente a gratificação natalina 
(13° salário), será realizado de acordo com calendário definido pelo MUNICÍPIO, distribuindo- se entre eles 
os depósitos destinados à remuneração das categorias funcionais. 

4. CONTAS CORRENTES VINCULADAS AO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 

4.1. O MUNICÍPIO manterá em Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, obrigatoriamente situada no 
Município de VIÇOSA DO CEARÁ /CE, conta corrente para efetivação dos serviços de pagamento de 
remuneração e proventos, na qual será depositado, com antecedência de, no mínimo, 01 (um) dia útil da data 
prevista para o pagamento, o montante líquido dos créditos do dia. 

4.2. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá estar preparada para atender ao cronograma de pagamento 
do pessoal do MUNICÍPIO, considerando a totalidade dos servidores ativos, inativos e pensionistas. 

4.3. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará para a Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN a 
opção de bloqueio e desbloqueio de créditos até um dia antes da efetivação do crédito na conta do 
servidor, por meio de transmissão de arquivos, desde que não tenha havido a liberação dos arquivos. 

Rua José Joaquim de Carvalho, n° 473, Centro — CEP. 62.300-000 — Viçosa do Ceará — Ceará 



PREFE I TURA DEI 

VIÇOSODUCLORII 
COMPROMISSO COM O POVO 

5. MODALIDADES DE PAGAMENTO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO 

5.1. O Sistema de Pagamento de Pessoal do Município será movimentado por meio das seguintes 

modalidades: 

5.1.1.DEPÓSITO EM CONTA SALÁRIO; 

5.1.2. DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE. 

6. BASE DE DADOS PARA PAGAMENTO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO 

6.1. Para implantação e manutenção do pagamento dos servidores públicos ativos e inativos, e pensionistas, 
o MUNICÍPIO remeterá à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivo em meio digital, contendo as 
informações necessárias à operacionalização da folha de pagamento. 

6.2. As informações sobre as características, especificações e layout dos arquivos serão objeto de 
entendimentos entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e o MUNICÍPIO, após a assinatura do 
CONTRATO. 

7. PROCEDIMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO INICIAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE 
PESSOAL 

7.1. O MUNICÍPIO emitirá arquivo de dados cadastrais para abertura das CONTAS SALÁRIO, que será 
enviado à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA em, no máximo 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do 
CONTRATO, contendo as informações previstas na Resolução n° 3.402/2006, do Banco Central do Brasil. 

7.2. O MUNICÍPIO emitirá arquivos correspondentes aos créditos dos pagamentos de cada um dos dias de 
seu calendário, que serão enviados à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA em, no mínimo, 1 (um) dia útil antes 
da data prevista para realização de cada crédito. 

7.3. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos 
recebidos e informará ao MUNICÍPIO a existência de eventuais inconsistências, até o 1° (primeiro) dia útil 
após a sua recepção. 

7.4. Havendo alguma inconsistência, os arquivos serão imediatamente encaminhados ao 
MUNICÍPIO, para que sejam adotadas as providências necessárias à sua correção. 

8. ROTINA OPERACIONAL MENSAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 

8.1. O processamento mensal do pagamento, em qualquer de suas modalidades, ocorrerá segundo a 
sistemática seguinte: 

8.1.1.0 MUNICÍPIO emitirá um arquivo correspondente ao crédito de pagamento, dos servidores ativos, 
inativos e pensionistas, até 1 (um) dia útil antes da data prevista para o pagamento; 

8.1.2.A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA realizará os testes preliminares necessários à validação dos 
arquivos recebidos e informará ao MUNICÍPIO a existência de eventuais inconsistências, no 1° (primeiro) 
dia útil após a sua recepção; 

8.1.3.14avendo alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá o arquivo retificado contendo o crédito dos 

servidores ativos, inativos e pensionistas, até 01 (um) dia útil antes da data prevista para o pagamento; 
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8.1.4. Os dados constantes dos arquivos de pagamento deverão ser disponibilizados ao MUNICÍPIO, após 

processamento, para que promova alterações, inclusões e exclusões, mediante de troca eletrônica de 

arquivos; 

8.1.5.0s bloqueios e desbloqueios de pagamento são de responsabilidade exclusiva do MUNICÍPIO, 

devendo sua operacionalização ser efetuada por meio da troca de arquivos eletrônicos, desde que não tenham 

sido liberados os arquivos; 

8.1.6. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá disponibilizar rotina para atendimento de determinações 
judiciais, que possibilite pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, sem que isso 
implique aumento de despesas para o MUNICÍPIO; 

8.1.7.No caso de alteração do cronograma de pagamento, motivada por inconsistência nos arquivos antes 
mencionados, o MUNICÍPIO se encarregará da divulgação de novo cronograma. 

9. TRANSMISSÃO ELETRÔNICA DE DADOS 

9.1. Os dados para pagamento serão transmitidos pelo MUNICÍPIO, individualmente ou em lote, utilizando 
os serviços de comunicação eletrônica. 

10. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS DO DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE/SALÁRIO. 

10.1. O depósito em conta corrente obedecerá ao mesmo procedimento adotado para uma conta salário; 

10.2. A conta salário deverá ter como titular os servidores ativos, inativos e pensionistas, validados por CPF. 

10.3. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, a partir da data definida pelo Conselho Monetário Nacional, no 
inciso II do art. 6° da Resolução n.° 3.424 de 21/12/2006, ou outra que venha ser estabelecida, deverá dar 
opção aos servidores públicos, que assim desejarem, pela "conta corrente" regulamentada pela resolução do 
Conselho Monetário Nacional n. ° 3.402 de 06 de setembro de 2006. 

11. RESPONSABILIDADE POR ERRO, OMISSÃO OU INEXATIDÃO 
DOS DADOS CONSIGNADOS NO ARQUIVO EM MEIO DIGITAL 

11.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, na qualidade de prestador de serviços, fica isento de 
responsabilidades, inclusive perante terceiros, por erro, omissão ou inexatidão dos dados consignados no 
arquivo em meio digital apresentado, limitando-se a recebê-lo e a processá-lo conforme o estabelecido neste 
APÊNDICE. 

12. OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

12.1. Na operação do Sistema de Pagamento de Pessoal do MUNICÍPIO, a INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA cumprirá as seguintes obrigações especiais: 

12.1.1. Designar um preposto da instituição CONTRATADA responsável pelo atendimento ao 
MUNICÍPIO e pelo cumprimento das obrigações decorrentes do CONTRATO; 

12.1.2. Proceder, sem ônus para o MUNICÍPIO, todas as adaptações de seus softwares necessárias ao 
aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento dos servidores; 

12.1.3. Disponibilizar aos servidores ativos e inativos, e pensionistas, a impressão de demonstrativos de 
pagamento nos terminais de autoatendimento, limitada a gratuidade à emissão de 02 (duas) impressões 
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mensais, exceto os servidores que optarem pela portabilidade, que deverão emitir no canal • isponibilizado 
pelo MUNICÍPIO; 

12.1.4. Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do CONTRATO, 
fornecendo informações quando solicitadas, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, para os pagamentos 
realizados nos últimos 90 (noventa) dias e no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, para os realizados 
em períodos superiores ao anteriormente referido. 

12.1.5. Solicitar anuência do MUNICÍPIO em caso de implementação de alterações no sistema de 
pagamento utilizado pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, que impliquem modificações de procedimentos 
operacionais no relacionamento com o MUNICÍPIO ou com seus servidores ativos e inativos, assim como 
pensionistas; 

12.1.6. Disponibilizar relatórios periódicos, analíticos e sintéticos, em meio digital e impressos, quando 
solicitados pelo MUNICÍPIO, com os layouts apresentados, contemplando, pagamentos efetuados, 
bloqueados, desbloqueados, por período, nome, CPF, agência, conta salário e valor, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, para os pagamentos realizados nos últimos 90 (noventa) dias, e no prazo máximo de 30 
(trinta) dias úteis, para os realizados em períodos superiores. 

12.1.7. Garantir, manter e otimizar a qualidade dos serviços prestados ao MUNICÍPIO, dentro dos 
padrões oferecidos pelo mercado; 

12.1.8. Assegurar que o Sistema de Consignações em Folha de Pagamento à INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA observará o disposto na legislação Municipal vigente; 

12.1.9. Disponibilizar ao MUNICÍPIO aplicativo do seu sistema próprio, estabelecendo critérios de 
segurança para acesso à movimentação do pagamento do pessoal; 
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APÊNDIDE B - CONTRATO N.° 

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PARA PAGAMENTOS A FORNECEDORES DE BENS, 

PRESTADORES DE SERVIÇOS, BENEFICIÁRIOS E CREDORES DIVERSOS 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Os pagamentos aos fornecedores, prestadores de serviços, beneficiários e credores diversos do 
MUNICIPIO, doravante denominados CREDORES, serão centralizados numa única Instituição Financeira, 

autorizada pelo Banco Central do Brasil, detalhado na conformidade deste APÊNDICE. 

1.2. Os pagamentos aos CREDORES do MUNICÍPIO serão creditados, exclusivamente, em contas 
domiciliadas na instituição financeira vencedora do presente certame, doravante denominada 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, exceto os casos em que não justifique a abertura de conta de depósito na 
instituição financeira CONTRATADA, tais como: 

(I) pagamentos em parcela única; 
(II) restituição tributária; 
(III) outras hipóteses em que a Instituição Financeira CONTRATADA e/ou a Administração Municipal 
julguem adequado proceder com o pagamento em nome do favorecido em outra instituição financeira. 

2. SISTEMAS DE INFORMÁTICA 

2.1. Toda troca de informações entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e o MUNICÍPIO deve ser 
protegida, tanto para fins de autenticação da origem quanto para garantir o sigilo dos dados transferidos 
criptografados. 

2.2. Os sistemas que porventura sejam necessários deverão ser acessados por meio de VPN fechada, 
utilizando o conjunto de protocolos padrão IPSec (RFC 2401 - RFC — 2412), desenvolvido pelo IETF, onde 
o túnel é estabelecido em duas fases (IKE e ESP) ou equivalente, desde que atendido os requisitos 
necessários para o cumprimento do objeto. 

2.3. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá comunicar, obrigatoriamente, de forma detalhada, por meio 
de oficio ou e-mail institucional, ao MUNICÍPIO por intermédio da Secretaria Municipal das Finanças — 
SEFIN, o recebimento de qualquer determinação que implique débito ou bloqueio na conta, inclusive os 
provenientes de decisões ou sentenças judiciais. 

2.4. Dada a natureza dos sistemas geridos pela SEFIN, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá designar 
um preposto da instituição financeira CONTRATADA responsável pelo atendimento ao MUNICÍPIO, para 
lidar com as operações inerentes a esses sistemas, com disponibilidade para o atendimento em horário 
comercial, com poderes idôneos de direção e supervisão, para fins de contato e comunicação direta com a 
SEFIN. 

3. MODALIDADES DE PAGAMENTO A CREDORES DO MUNICÍPIO 

3.1. O Sistema de Pagamento a Credores do MUNICÍPIO será movimentado por meio das seguintes 
modalidades: 

3.1.1. DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE NA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 
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3.1.2. DEPÓSITO EM OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, por pagamento único, restituição 

tributária, determinação judicial, inexistência de agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA no domicílio 

do credor ou outras hipóteses em que a instituição financeira CONTRATADA e/ou a Administração 

Municipal julguem adequado proceder com o pagamento em nome do favorecido em outra instituição 

bancária, sem que isso implique aumento de despesas para o Erário Municipal. 

3.1.3. ORDEM DE PAGAMENTO: 

3.1.3.1. Se, por qualquer motivo, estiver o fornecedor (credor do MUNICÍPIO) impedido de abrir conta 
corrente em instituições financeiras; e/ou 

3.1.3.2. No caso de credor eventual ou que receba pagamentos esporádicos que não justifiquem a 
manutenção da conta, na forma prevista em lei. 

3.1.3.3. Outras hipóteses em que a Instituição Financeira CONTRATADA e/ou a Administração 
Municipal julguem adequado proceder com o pagamento em nome do favorecido. 

3.1.4. LIQUIDAÇÃO DE BOLETOS E GUIAS NÃO COMPENSÁVEIS. 

4. REMUNERAÇÃO 

4.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA não receberá qualquer remuneração direta oriunda dos Cofres 
Públicos do MUNICÍPIO, por estes serviços ou por quaisquer prestações de serviços bancários correlatos 
(emissão de extratos diários, informações de saldos a qualquer momento e por qualquer meio, fornecimento 
de relatórios, transferências, ordens de pagamento etc.). 

5. CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO 

5.1. O MUNICÍPIO deverá receber prestação de serviço compatível com seu porte e movimentação. 

6. PAGAMENTOS 

6.1. A liberação dos recursos financeiros, referente aos papmentos dos CREDORES dos diversos Órgãos e 
Entidades da Administração Direta e Indireta do MUNICIPIO, será feita de forma descentralizada em cada 
órgão pagador. 

6.2. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA à qual forem adjudicados os pagamentos aos Credores, deverá fazê-
lo em D+0, quando realizados por meio de depósitos ou transferências nas respectivas contas correntes 
domiciliadas na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e liquidação de boletos e guias não compensáveis, e em até 
D+1, quando realizados por meio de depósitos em outras instituições bancárias ou Ordens de Pagamento. 

6.3. No prazo de até 1 (um) dia útil, contados a partir da data prevista para o pagamento, a INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA informará ao MUNICÍPIO, através do respectivo Órgão pagador, por meio magnético, os 
pagamentos eventualmente não efetivados e o motivo para tal. 

6.4. Solicitar anuência do MUNICÍPIO em caso de implementação de alterações no sistema de pagamento 
utilizado pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, que impliquem modificações de procedimentos operacionais 
no relacionamento com o MUNICÍPIO ou com seus fornecedores; 

6.5. O MUNICÍPIO deverá ser isento de todas e quaisquer tarifas, taxas ou similares, ainda que não 
previstos neste CONTRATO e seus APÊNDICES. 
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APÊNDIDE C - CONTRATO N.° 

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PARA OS SERVIÇOS DE CONCESSÃO DE CRÉDITO 

AOS SERVIDORES MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. A prestação dos serviços pela instituição financeira vencedora deste certame, doravante denominada 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, ao Município de VIÇOSA DO CEARÁ, doravante denominado 
MUNICÍPIO, referente à concessão de crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
MUNICÍPIO, doravante denominados SERVIDORES, mediante consignação em folha de pagamento, será 
realizada em concorrência com outras instituições financeiras, na forma detalhada neste ANEXO. 

2. AS CONDIÇÕES GERAIS observadas na concessão de empréstimos, financiamentos e arrendamentos 
mercantis, com pagamento mediante consignação em folha de pagamento, doravante simplesmente 
denominado CRÉDITO CONSIGNADO, aos SERVIDORES com CONTRATO de trabalho formalizado e 
vigente, serão as seguintes: 

2.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, desde que respeitadas as suas programações orçamentárias, normas 
operacionais e análise de crédito, poderá conceder CRÉDITO CONSIGNADO aos SERVIDORES do 
MUNICÍPIO. 

2.2. As operações contratadas ao amparo deste APÊNDICE poderão ser repactuadas, nos termos e 
condições previamente definidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

2.3. O CRÉDITO CONSIGNADO será ofertado e concedido nas agências e nos canais de autoatendimento 
da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

2.4. Para a realização das operações de CRÉDITO CONSIGNADO, os SERVIDORES deverão dispor de 
margem consignável suficiente, que será periodicamente informada pelo MUNICÍPIO, para amparar as 
prestações decorrentes na forma da legislação em vigor. 

2.5. As propostas de CRÉDITO CONSIGNADO após devidamente formalizados e deferidos pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, deverão respeitar as condições gerais estabelecidas neste APÊNDICE. 

3. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

3.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA se responsabilizará por: 

3.1.1. Divulgar amplamente, junto aos SERVIDORES, a formalização, o objeto e as condições do 
presente ANEXO, orientando-os quanto aos procedimentos necessários para a obtenção de CREDITO 
CONSIGNADO junto à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

3.1.2. Submeter à prévia aprovação do MUNICÍPIO, as informações e o respectivo material de 
divulgação (folder, encarte, textos etc.) a ser veiculado acerca do presente APÊNDICE; 

3.1.3. Atender e orientar os SERVIDORES do MUNICÍPIO quanto aos procedimentos a serem 
adotados para a obtenção de CRÉDITOS CONSIGNADOS; 

3.1.4. Informar ao MUNICIFIO, por meio eletrônico, as propostas de CRÉDITOS 
CONSIGNADOS 

apresentadas pelos SERVIDORES diretamente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 
3.1.5. Fornecer ao MUNICÍPIO arquivo contendo a identificação de cada CONTRATO, beneficiário, 
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prazo da operação e valores das prestações a serem descontadas; 

3.1.6. Prestar ao MUNICÍPIO e ao SERVIDOR beneficiário, as informações necessárias para a 

liquidação antecipada dos CRÉDITOS CONSIGNADOS, por ocasião do desligamento (demissão, 

exoneração e dispensa) do SERVIDOR; 

3.1.7. Adotar, no que lhe competir, as providências necessárias para viabilizar a formalização das 
operações de CRÉDITO CONSIGNADO, com os SERVIDORES do MUNICÍPIO, observadas suas 
programações orçamentárias, normas operacionais e análise de crédito; 

3.1.8. Disponibilizar aos SERVIDORES do MUNICÍPIO informações relativas às respectivas 
operações de CRÉDITO CONSIGNADO por eles contratadas; 

3.2. O MUNICÍPIO se responsabilizará por: 

3.2.1. Adotar, no que lhe competir, as providências necessárias para viabilizar a formalização das 
operações entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e os SERVIDORES; 

3.2.2. Prestar aos SERVIDORES e à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, mediante solicitação dos 
SERVIDORES, escrita ou eletrônica, as informações necessárias para a contratação do CRÉDITO 
CONSIGNADO, inclusive: 

3.2.2.1. O dia habitual de pagamento mensal de salários/vencimentos; 

3.2.2.2. Data de fechamento da folha; 

3.2.2.3. Data do próximo pagamento dos salários/vencimentos; e 

3.2.2.4. Demais informações necessárias para o cálculo da margem disponível para consignação; 

3.2.3. Confirmar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data da solicitação de CRÉDITO CONSIGNADO pelos SERVIDORES, por meio eletrônico, a 
possibilidade de realizar os descontos do CRÉDITO CONSIGNADO na folha de pagamento dos 
SERVIDORES para que os recursos possam ser liberados, observado o contido no item 2.4 deste ANEXO. 

3.2.4. Efetuar os descontos em folha de pagamento dos CRÉDITOS CONSIGNADOS autorizados pelos 
SERVIDORES, observado o limite máximo permitido pela legislação em vigor, e repassar os valores à 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, mediante crédito em conta, a ser posteriormente informada pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, até o dia 10 (dez) de cada mês ou primeiro dia útil subsequente, quando 
este recair em dia não útil; 

3.2.5. Informar, mensalmente, à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por arquivo magnético ou meio 
eletrônico, os valores consignados e os não consignados mediante justificativa, devidamente identificados, 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data estipulada para o pagamento das prestações; 

3.2.6. Comunicar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, conforme o caso, qualquer alteração na lista de 
SERVIDORES beneficiados com CRÉDITOS CONSIGNADOS, em razão de exoneração ou excesso de 
margem consignável, por escrito ou por meio eletrônico; 

4. DO VENCIMENTO EXTRAORDINÁRIO 

4.1. Ocorrendo rescisão do CONTRATO por qualquer das hipóteses previstas neste ANEXO do 
CON IRATO, fica automaticamente suspensa a concessão de novos CRÉDITOS CONSIGNADOS aos 
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SERVIDORES do MUNICÍPIO, permanecendo em vigor todas as obrigações da IN TITUIÇÃO 
FINANCEIRA e do MUNICÍPIO relativas à consignação até a total liquidação dos CRÉDITOS 
CONSIGNADOS já concedidos. 

5. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

5.1. Em nenhuma hipótese o MUNICÍPIO será considerado avalista, fiador, interveniente garante ou 
subscritor de propostas de concessão de empréstimos pessoais e financiamento de bens e serviços para 
qualquer SERVIDOR 

5.2. O MUNICÍPIO, neste ato, indica o setor responsável pelo Recursos Humanos de cada Órgão ou 
Entidade Municipal, para o fim de acolher os documentos necessários à concessão CRÉDITOS 
CONSIGNADOS, responsabilizando-se pela veracidade das informações acerca das margens consignáveis, 
dados, arquivos ou documentos dos SERVIDORES enviados à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: 

5.2.1. O MUNICÍPIO poderá, mediante prévia comunicação escrita dirigida à INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, substituir o setor indicado no item 5.2, passando tal substituição a surtir efeitos a partir do 
efetivo recebimento da referida correspondência, face ao critério de titularidade funcional. 

5.3. Todos os avisos, comunicações ou notificações inerentes a este ANEXO e permutados entre as partes 
(INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e MUNICÍPIO) deverão ser feitos por escrito. 

O MUNICÍPIO deverá ser isento de todas e quaisquer tarifas, taxas ou similares, ainda que não previstos no 
Termo de Referência e seus ADENDOS. 

6. MELHORIAS NOS CRÉDITOS CONSIGNADOS PARA SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

6.1. O MUNICÍPIO e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverão pugnar pela automação do processo de 
fornecimento da margem consignável, possibilitando a contratação online das operações de CRÉDITO 
CONSIGNADO, em todos os canais de atendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, observando as 
seguintes premissas: 

6.1.1. A automatização do processo proporcionará ao MUNICÍPIO segurança, simplicidade e agilidade 
na operacionalização dos CRÉDITOS CONSIGNADOS e permitirá aos SERVIDORES do MUNICÍPIO 
solicitar operações sem intermediários e em condições atrativas, uma vez que as 
melhorias viabilizam a prática de condições ainda mais competitivas revertendo-se em benefícios diretos aos 
SERVIDORES. 

6.1.2. A liberação automática dos CRÉDITOS CONSIGNADOS será realizada em até 03 (três) horas 
após a contrafação da operação, independentemente do canal utilizado (terminais de autoatendimento, 
internet, centrais de atendimento, agências etc.) e será baseada na troca de arquivos para confirmação da 
averbação entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e o MUNICÍPIO. A troca de arquivos entre as partes é 
realizada no padrão FEBRABAN CNAB 240 (padrão de domínio público para troca de informações, 
definido e elaborado pela FEBRABAN), na forma descrita abaixo: 

6.1.2.1. Fornecimento da margem consignável: dados de valor disponível para contratação de CRÉDITOS 
CONSIGNADOS dos SERVIDORES devem ser encaminhados à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA com 
periodicidade diária através de arquivo no formato CNAB 240, tipo de serviço 8; 

6.1.2.2. Informação de propostas registradas: dados de propostas registradas serão encaminhados pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ao MUNICÍPIO solicitando a averbação através de rotina automatizada e 
com periodicidade parametrizada no formato CNAB 240, tipo de serviço 9; 
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6.1.2.3. Retorno de Averbação de parcelas: o MUNICÍPIO retorna à informação de aceitações e recusas de 
averbação, em rotina automatizada e com periodicidade parametrizada no formato CNAB 240, tipo de 
serviço 9; 

6.1.2.4. Manutenção de consignação: a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA encaminha ao MUNICÍPIO 
pedido de manutenção de margem (exclusão de reserva por liquidação antecipada, refinanciamento etc.) a 
cada dia por meio de arquivo eletrônico CNAB 240, tipo de serviço 11; e 

6.1.2.5. Confirmação de consignação: o MUNICÍPIO encaminhará mensalmente à INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA informação de parcelas consignadas na folha de pagamento dos servidores através de 
arquivo CNAB 240, tipo de serviço 12. 
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ANEXO II 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS - (LICITANTE) 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome:(Razão Social) 
Nome Resumido 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF.: 
CEP.: CNPJ/CPF: 
Inscrição Estadual: RG: 
Telefone comercial Fax: 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: Telefone: 
Ramo de Atividade: 
Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 
São responsabilidades do Licitante: 
I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas licitações em que for vencedor; 
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e 
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, 
conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 
realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade 
corretora, para tanto: 
I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II. apresentar lance de preço; 
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o); 
IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o); 
VI. apresentar e retirar documentos; 
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII. assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser 
substabelecido. 

Corretora: 
Endereço: 
CNPJ: 

O presente Termo de Adesão é válido até _/_/ , podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 
ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data: 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório ou por certificação digital) 
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